
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
NOVA SANTA BARBARA

,t42

u§j
REGISTRO DE PREçO

OBJETO Âquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontológ ico e para fisioterapia.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 2U1012013
às 07h59min do dia 05/1íl20í3.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 05/11/20í3 às
07h59min do dia 06/1íl20í3.
tNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia
06t't1t2013.
LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - !icitações"

VALOR MÁxlMO - R$ 324.999,44 (trezentos e vinte e quatro
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro
centavos).
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VOLUME III

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A €. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P araná - E - E-mails - licitacao@nsbpr.qpubr - w,trv. nsb. or.qov. br



DentolMed Su Artigos Odontologicos Ltdo
CNP.I: 02.477.57) IAACl -47
lnscr Çôo Estocuc . 9Cl 572) 1-37
R, o a-.ne r, o1r 5. )3 - Bcq ,-''q,
Cep 81730-0lC - CLJritibo - PR

Fone/Fox: {41 ) 3204-8000

Dentol Med Sul
??ac-r ioi paPq saLrDe BicÂ.

*ã 477 571iÜ001-17
I-JÊi'ITAL I.4ED SUL A.ÊTIGOS

ODCNI'OLOGICOS LTDA'

Ruã Anne ?tank 5223

Eoqueiiâa - CEP 8i730-01c

Curitiirâ'PR
Gooo

A
Prefeitura Municipal de Nova Sante Barbara {

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. Centro - Nova Santa Barbara - PR. CEP: 86.25

Reterente: PREGÃO ELETRONICO N." 062n0í3
lnicio da Abêrtura dia 06.11.20í3 ás 08h00min

Por intermédio desta, declaramos sob as penas da Ler que, estamG de acordo e aceitamos os termos do Edital, bem como o
e dispóes a Lei n.o 8.666/93 e suas modificaçóes postêriores. Assim sendo, encâminhamos para análise e julgamento desta

comissào de LicitaÉo, nossa PROPOSTA DE PREÇOS para fomecimento dos materiais abaixo discriminados:

quant Unidâdê

FR

cxAGULHA GENGIVAL 30 G CURÍA CX Ci 1OO UNDS
COM BISEL TRIFACETADO

INJEX2A 30

CX

PCT

SSPLUS/BIODONT 40 Unidade

ARTICAINE/DÊL 3 CX

cx

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

BROCA CILINDRICA 2094 MICROOONT101 6 tJnidade

Unidade

QUIMIDROL 4 Unidade

Unidâdê

17 AGUA OXIGENADA 1O VOL FRÁSCO Ci lOOO I\41

Lotê

2l

29

31

51

96

97

Des.rição

AGULHA GENGIVAL EXÍRA CURTA 30 G X 1/2 CX
C/ lOO UNDS COI.l BISEL ÍRIFACETADO

ALGINATO ( Alginato classiÍlcado como tipo ll com
presa norÍnai. lndaczdo para moldagens totais orl

parciâis de arcos dentados ou desdêntados.
Apresenta excelente elasticidade e compatibildãde

com gesso. Muda dê cor durante a presa (cromático)
Conlém Clorhexrdina em sua composiçáo que

êlimtna ou reduz a contaminaÉo cruzada. Sabor tutti-
frutli Emba com 4'10 AVA GEL TIPO II

ALGO EI\4 ROLEIE 1OO% HIGIEN{CO SUPER
ABSORVENTE, CONTEM 1OO UNIDADÉS

BROCA CILINDRICA 1O9O

BROCA CILINDRICA 1091

BROCA CILINDRICA 3101

BRocA DE BAIXA RoTAÇÃo 2

BRocA DE BAIX,A RoTAÇÃo 4

RloQtiMica

IN]EX

EZACT KROMM/VIGODENT

MEPIADRE/DFL

BENZCTOP/DFL

L]sTER Ni,/úBCARTER

MAQUIRA

MAQU RA

BLOCAL/8 ODINAMICA

MICRODONT

M CRODONÍ

MICRCDONT

2

Vâlor Uhiiaíio r Vâlor Totel

RS 6,65 RS 13,30

RS 24,70 Rs 741,0C

Rs 72,46 Rs t24.60

R5 25,00 Rs 375,00

RS 1,42 RS 56,80

RS 108,30 Rs 324,90

Rs 58,60 RS 351,60

PT R5 4,72 R$ 130,80

ÉR R5 15,OO R5 300,00

RS

1,42

7,47

RS

Rs

RS

RS

RS

RS

66,s4

25,56

25,56

5,68

s,64

R5 13,27

R5 4,26

R5 4,75

Ês 4,26

RS 1,43 R5 8,58

RS 3,23 RS 72,92

10

15

5

41

ICO INJET VEL LOCAL BASE DE
MEPTVACAíNA + EP|NEFRTNA A2v" cx ct 50

TUBETES MÉPIADRE

49
ANESÍESICO TOPICO GEL - (TUTÍI FRUÍI) POTE

C/ ,12 GRAi,4AS
ANÍI. SEPTICO EUCAL 1,5 L (SEM ALCOOL )

ComposiÉo: Thymol, Eucalrphtol. lúethyl Salirylate,
Menthol. Aqua, Sorbitol Alcohol. Poloxamer 407.
Benzoic Acid AJoma, Sodrum Saccharin, Sodrum

Benzoate Pro I Alcihol cr42053

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX N"5

19 BANDA I\,IATRIZ DE AÇO INOX N'7
BIOCAL COMPOSI O HID XIDO DE C to

ANESTESICO ARÍICAINA 4% COM ADRENALINA
cx c/ 50

FOTOPOLII.4ERIZÁVEL E RADIOPACO, FOTO
BRANCO E FOTO DENTINA EMB C/1X2G"

4

6

4

RS4

4

2

6

6

102

103

i 104 OUiMIDROL Rs 2,69 RS 14,76

WWW. DENTA LM EDS U L.C O M B R

contotoOdentolmedsul.côm.br
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PiODL] TC! ,APÂ S;",: 3,CÀ.

ic9 BROCAS ACABAI\,,IENTO FINO 2135F

111 BROCAS ACABAMENTO FINO DOUR,ADA 3118F

772 BROCAS ACABAMENTO FINO DOURÂDA 3195F

r 113 BROCAS ACABAMENTO ULTRÂFINO 2135 FF

I"4 CRCDONÍ

M CRODONT

M CROOONT

MICRODONT

MICRODONT

MICRODONT

MJCRODONT

CONTÂCTO/ANGELUS I 3

LIDOSTEST ri./Dt NTSPLY 4

Rs 12,n RS 48,00

Rs 4a,72 RS 42,24

RS \,52 R5

Rs !,52

1,52

R5

R5

9,12

RS

R5 R5 9,72

RS 1,50 BS 9,00

RS 8,58

Rs 34,20

RS 7,43 R5 11,44

1,43 ! Rs 11,44

6,65 RS 19,95

2s,00 Rs s0.o:l

Rs 8,52

R5 51,2C

RS 21,50 RS 1i0,00

BROCAS ACABAMENTO ULTRAFINO 3168 FF

BROCAS PARA ALÍA ROTAÇAO 1011

BROCAS PARA ALTA ROTAÇAO 1014

BROCAS PARA ALTA ROTAÇAO 1016

CAREoNO C/ 12

6

6

6

8

t:
1\1

118

119

742

143

r.9i

2

RS

R5

R5CARIOSTATICO (ESPONJA DE WALTER ) CARIESTOP/EIODINAMICÁ

744 CARTÃO PARA RAIO X 2FUROSC/lOOUNI

CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 3% COM
BITARTARÂTO DE NOREPINEFRINA 1 50,OOO CX

C/ 50 TUBETES/ CARPULES 1.8 IúL (ANESTESICO CX

BRocA DE BAIXA RoTAÇÃo 8106 QUIMIDROL 4 Unidade

107 BROCÂ PARA CIRURGIA ZEKRYA 28 MM QU M DROL 2 Unidade

Unrdade

110 BROCAS ACABAIUENTO FINO 3168F M CRODONT 6 Unrdâde

Unidade

Unrdade

6 Unidade

6 Unidade 1,43RS

Unidade 5,70RS

Unidade

M]CRODONT :8 Unidade

Unidâdê

Unidade

OALLAS 2 Unrdade Rs 4,26

cIMPATI CIMENTo PRoVISÓRIo C/ 20 GR
BRANCO (COLTOSOL)162 NEW BONDTTECHNEW 2 Unrdade RS 26,60

CX

Unrdâdê

Unidade

Unidâde

CLORIDRATO DE LIDOCAINA O,02 G CLORIDRATO
192 DE FENILEFRINA O OOO4 G ANESTESICO LOCAL

LOCAL LIDOSTÉSIN3O/"

CX C/ 50 ANESTUBES DE 1 8 iIL NOVOCOL 100

193
CLORIORATO DE LIDOCAINA A 2% SEM VASO

CONSÍRITOR LOSTESI cx c/ 50
CLORIDRATO DE PRILOCAINA COM

199 FELtpRESSTNA o,o3 uv [41 soLUÇÃo TNJETAVEL
ct1 8 I,4L C/ 50 TUBETES CITOCAINA 3%

ss wl.iir: i00,/Novoccr 4C

XYLESTESTN/CR STALIÂ 4

CITOCAINA/CRISTÂLIA

SI.iARP BOX/DESCARPACK 10

SI.lARP BOX/DESCARPACK

CX R5 3s,00 R5 1.400,00

CX R5 37,00 R5 148.00

l

-IDV

ENVELOPE AUTO-SELANTE DE PAPEL/PLÂSTICO.
TAMANHO 1gOX 370 i.4I\,4. CAIXA C/ 2OO UNIDADES

VEDAMAX/ZERMÀTT

CUNHAS REFLEXIVAS INTERDENTAIS
TRANSPARENÍES Ci 20 UNIDADES

R5 30,00 RS 60,00

RS 2,19 Rs 21,90

30 Unidade R5 3,20 RS 96,00

CX R5 7,13 R5 7.7)

4 RS 2s,00 RS 100,00

40 CX Rs 91,34 Rs 3.6s3,60

40 CX RS 66,s0 RS 2.660,00

40 RS 1,66 R5 66,40

40 RS 4,00 R5 160,00

2

21,6

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORÍANTE 7
LITROS

COLETOR DE PERFUROCORTANTE material
descártável 13 litros locâl para descarle dê âgulhas,
láminas e outros mateíais contaminados perÍuíantes

e cortanles descartáveis; total proleçáo coôtra
períuraÉo e vazamento de nuidos; - exrgido peÍa

vigilância sanitária; - maior proteÉo para profssionais
e pessoal de limpeza' caracteristicas lécnicas' cor
extema. amarela, com dizeres em preto, fabrlcado
dentro clas normas aluais exigidas pelo ipt; pacote

contendo 10 uni.

216

227

CUNHAS CERVICAL ANATOIúICA COLCRIDAS DE
MADEIRA CX C/ 1OO UNDS

ODONTOSUL

CX

264

265

27t

214

ENVELOPE AUTO SELANTE DE PAPEUPTASTICO.
TAMANHO gOX 260 MM. CAIXÁ C/ 2OO UNIDADES '

VEDAMAX/2ERMÂTT

PREVEN

PHARMAINOX

ESCOVA ROBINSON PLANA COR PRETA

ESPELHO BUCAL PLANO N'5 CX C/ 1 UND
FRONT SURFAC

EUGENOL FRASCO C/ 20 ML

WWW,DENTALMEDSUL,COM,BR
contoloOdentolmedsul.com.br

282 BIOD]NAM CA 2 FR Rs a,4o Rs 16,80
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283

300

303

PRCDUTOS DAEA SAÚD! Bt] CAi

EVIPLÂC SOLU FRÁSCO C/ 1O

t\41 PARÁ APLIC Ão rôPr
FIO DE SUTURA DE SEOA ESTERIL NO 4/O CX C/24

45 Cl\4 Fio não absoNivel e estéí|. Composta por
agulha dê aça inoxidável acoplada a um lio de seda

multrÍllamentar. Ê indicado para uso em aproximaçáo
dos tecdos intemos, ligaduras e suturas Produto de
uso únrco Descártar suturas aberlas e náo utilizadas

Náo re-estenlrzar

FIO DENTAL COI\,4 50O [,4ETROS

EVIPLAC/BIODINAMICA

M'DF C

Rs

3 Uôidade R5

1 .14

20,41 Rs 307,0s

5,60 R5 16,8C

RSFR R5 1,74

PROCARE/LAMEDID

FR

Unidade

CX

cxFoSFATo DE ZINco PÓ CX Ci 30 GRAMAS315 LS/V GODENÍ

ASFER

2

30 PCT

Unrdade

Unidade

Unidade

K OENT/QULMIDROL 2 FR

KIT

CX

]ETICLÂSS CO 1 FR

FIXADOR PRONTO PARÂ USO FRÁSCO C/ 475i.41 (ODAK/CARISTREAM

FLUOR GEL PARA APLiCA TOPICA FRASCO
DFtCOM 2OO ML SABOR TUTTI.FRUTTI

314 FOSFATC DE ZINCO FRASCO C/ 1O ML LS/V GODTNT

326 GESSO PEDRÂ TIPO III

HASTE FLEXIVEL com pontâ de âlgodáo hidrófilo
modelo cotonetes em embalagem tpo copo corn 150

unidades

347 HtoRoxrDo DE cAlcto RADroPAco (HYDROC) HYDC}L/'TECHNEW

348 HTDROXtDO DE CALCTO RAOTOPACO (PA) BIODINAMICA

356 IODOFORMIO PESO LIQUIDO 1O G

IONOMERO DE VIDRO PARA FORRÁMENTO E
BASE FOTOPOLIMERIZAVEL (LIQUIDO + PO)

VITREBOND KiT

rRi,4 KtÍ (i,4ÂTERTAL RÉSTAURADOR
TEMPORARIO PO 38 GRAIúAS + LIQUIDO 1s L'lL)

DENTSPLY INDICADA PARA RESTAURAÇÓES
TEMPoRÁRtAS DE LoNGA EsPERÁ (ATE 2

ANOS) PARA-FORRAMENTO OE CAVIDADES SOB
RESTAURAÇOES DE AMALGAMA E PARÂ USO EIá

ODONTOPEDIATRIA E ODONTOGERIATRiA
DEVtDo À suA FACTLTDADE E RAP DEz DE
MANIPULAÇÃo E sUAS PRoPRIEDADES

sEDATrvAs. coNJUNTo DE FRAScos LíoutDo E l

PO.

RS 8,00 R5 64,00

FR R5 3,80 R5 3C,40

Rs 18,00 Rs 36.00

RS 18,00 R5 36,00

R5 4,1O Rs 141,00

Rs 2,A0 Rs 28,00

R5 2a,92 R5 115,68

Rs 3,99 Rs 11,91

R5 16,05 RS 32,10

Rs 4s0,00 Rs 4s0,00

RS \14,57 R5 458,28

RS 66.50 RS 532.00

RS 24,O3 RS 24,03

8

8

2

0

4

3

357 VITREBOND/3M

IONOI,,IERO DE VIDRO RESTAURADOR
3s8 FOTOPOLIMERIZAVEL (LIOUlDO+ PO) VITRO FILL I vrrRo F LL LclDFL

LC

338

363

COTONELA

IRM/DENÍSPLY359

4

3
CX

JET LIQUIDO FRASCO C/ 250 ML (PARA
CONFE DE PLACA BASE CLASSICO

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL CONTENDO:01
Escova Dental cerdas de nylon macrâ clm 04(quatro)

llleiras de tufos, no mínimo 28(vinte e oito) tufos de
cedas âparadas e arÍedondadas unúormemênlê na

mesma altuÍa. com feixe de cerdâs homogênea
êscova compacla. cabo opaco. com no mínrmo

150mm de comprimento e 12mm de largura
anatômica em polipropileno, atóxrco embalada

incÍividualmente com estolo
pláslico, protetor de cerdas, lrpo maleiai

pêrsonâlizâdâ com logomaÍca dâ secíelaÍrâ ê mârcâ
do fâbricantê. A escova deverá ser fabricada dê

acordo com a Portaria n". 97, de 26 de junho de 1996
01 Gel Dental lnfantil 900 a 1100ppm de íúor. sabor

tutli írutti. Embalâdo em lubo pláslico com 50 gramas
01 Fio Dental- êm poliamida que resrstâ ao

desÍêmênto e rom ento cerâ e aroma êncâz na

WWW.DENTALMEDSUL,COM,BR
contoÍoOdentolmedsul.com.br

361 MEDFiO i000 KIT R§ 6,13 RS 6.130,00

1
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.P3_1 !raS PÀiÁ !ÀtDE 3-t CÁ

remoçáo de placás bactenana interdentâ]
Embalagem pockel com tampa flip, rolo com 25m. 01
Nécessaire Plástica em PVC 0.2omm. medindo 10x20
cm. Com fechamenlo através de ziper plástrco sendo

a fiente kansparente e o verso branco opaco,
(personalizado com â logomarcâ da Secrelaria

Munrci aldesaúde
KIT ODONTOL ICO ADULTO CONTENDO O1

Escova Dental cêrdas de nylon macia côm 04(quatÍo)
fileiras de tufos, no mínimo 34(trinta e quatro) tufos de

cedas cabo relo com no minimo'70mm de

368

371

390

399

406

comprimento e 16mm de largura. embalada
individualrnente corn esrojo protetor de

cerdas, tipo maleta, em sâquinho p]ástjco lacrêdo,
personalzâda com logomarca da Secretâria de

Estado e marcâ do fabncante. A escova deverá ser
íabricáda de acordo com â Portaria no. 97. de 26 de

iunho de 1996. 02 Gel Dental Adulto 1500pprn sabor
hoíelã, embalêdo em tubo plástico corn 50 gramas.

01 Fio Dentalem poliamrda que resista ao
desfiamento e romprmento. cerâ e aroma eficaz na

aêmoÉo de placas bâcrênana interdental
Embalagêm pocket, com tampa flip rolo com 25rn 01

Nécessaire Plástrca em PVC 0.20mm. r.edindo 10x20

MEDFIO

SOLIDOR/úMEDID

MICRODONT

EMBRAMAC

MAGiC BOND O!/V GODENT

UVIX

1000

2

130

KIT R5 7,41 R5 7.410,00

R5 18,94 RS

R5 1,83

R5

RS 15.66

R5 22,4t) 45,60

R5 23,37 R5 701,10

RS 42,56 Rs 255,36

R5 4,75 Rs 47,50

R5 22,tN Rs 44,00

R5 20,99 Rs 83,96

RS 1o7,oo R$ 642,00

4,98 R5 9.96

CX RS 19,00 RS 38,00

cm Com fechâmento através de zíper plástico sendo
a frenle lransparenle e o verso brânco opaco,
(personalizâdo com a logomarcá da Sêcretaria

lúunicr alde Saúde

LAMINAS DE BISTURI no 23 cx d100

LAM!NAS PARA BISTURI NO 11 CX C/ 1OO

LIXA DE ACABAi,4ENÍO E POLIMENÍO OENTAL
4MM DE LARGURÁ X 170 l\41v1 DE COMPRII,4ENTO

CX C/ 150 UNDS
LUVAS DESCARTAVEIS TAMANHO I,4 CX C/ 1OO

UNDS LUVA DE RASPA GROSSA
IúAGIC BOND COM FLUOR ( DE) (DENTINA E

ESMALTE) FOTOPOLIMERIZAVEL FRASCO COM
4ML

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL BRANCA
ÍRIPLA, COi,4 TIRAS CAIXA COII 50

UNIDADES,

2

5 FR

10 CX

2 Unidade440

DESCÂRPAC(

ULOS PROÍEÍOR incolor hastes pretas, lentê
incolor de policarbonato, proteÉo contra raios

uva/uvb. escudo lateral de policaóonato ajuste
telescópio de haste em 4 posiçóes. embalagern

individualem saco plástico. possurcordác de
seguranç3

óLEo LUBRTFTCANTÍE ALTA E &AxAão-ÀÇÁo
SPRAY 2OO ML MAQSPRAY/MAQUIRA

PAPEL GRAU CIRURGICO papel grau cirúrgrco paÍa
autoclave a vapor e eto. sem pin-holes e de

porosidade conkolada. com indicadores quimrcos
para vapor e eto que mudam de cor diferenciando os

pÍodutos já processados outra face com filme
termoplástico bilaminado de pohetilêno e

polipropileno, colondo para íacilitar a visualizaÉo cja

em tlbos 19x33cm com 100mi
PARAi,,!ONO CLOROFENOL CANFORÂDO FRASCO

BIODLNAMICAc/ 20 túL

PASSA FIO C/ 50 UNDS SAN F LL

441

447

452

453

PEL

4

6

ULA RADIOGRAFICA E- SPEED ADULTO C/
150 UNDS

VEDAMAX/ZERMATT

RS2

2

3 Rs 267,33 i

SOLIDOR/LAMEDID 1 CX

CX

CX

CX

Unidade

ROLO

FR

WWW-DENTATMEDSUL-COM,BR
contoto@denlolmedsul.com.br

4SS CONTRAST/DFL KIT RS 89,11
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i 4s6

: 459 PERIOGARD 0,12% FRASCO C/ i LITRC

469 PORTA At\,lALGAtúA PLASTICO

PELiCULA RADIOGRAFICA E-
1OO UNDS

SPEEDINFANTILC/ 
KoDAK/CARESTREÂM

FERIOPLA(/iEYMER

MAQU RA

z-100l3M

z-1oo/3M

KODA(/CÁRESÍREAM

2

2

6

6

Unidade R5

6

10

4

4

10

3 CX RS

6 CX R5

R9 1s9,00 R5 318,00

8,55 RS 51,30

RS 43,14 R5 262,M

R5 43,14 RS 81,48

RS 41,55 R5 415,50

RS 80,7s RS 484,s0

R5 7,26 Rs 72,60

R5 4s,00 Rs 180,00

R5 45,41 R5 90,82

Rs 45,60 R5 182,40

RS 9,01 Rs 90,10

6,12 R9 18,36

\,14 Rs 6,U

486

447

488

,i9c

aa7

513

526

545

RESINA FOÍO RESTAURADOR ZlOO CORA3,5
EMBALAGEI\4 CONTENDO 4 GRAIVAS

RESINA FOTO RESTAURADOR ZlOO COR A1
EMBALAGEM CONÍENDO 4 GRAMAS

RESINA FOTO RESÍAURADOR ZlOO COR A 3
EMBALÁGEM CONTENDO 4 GRAMAS

RESINA FOTO RESTAURADOR ZlOO COR A2
EMBALAGEM CONTEi'!DO 4 GRAMAS

REVELADOR PRONTO PARA USO FRASCO C/ 475
t\,4L

SISTÊMA ADESIVO MONOCOMPONENTE COM
pRESFNÇA DE FLúoR NA FoR[,ruLAÇÃo. /pRrME

SELANTE OE SULCOS E CICATR ULAS
FoÍoPoL[.4ERrzÁvEL

BOND Ei.4B. C/ 4 ML

SUGADOR CIRURGICO Ci4O

TESoURA iRts CURVA 11.5 cm, em aço inox

B OSEAL/B ODiNAMICA

AMBAR/DENTSCÁRE

MAQUIRA

GOLGRAN

M]CRODONT

( DENT,/Qtr MIDqCL

2

552 TIRA DE AÇO ABRAS]VA 6 I.4M C/ 12 UNIDADES

3.3
TIRA DE POLIESÍER 1O X 120 X
O C5 Iú[.4 CONTEM 50 UNIDADES

KIT

45,00 Rs 90,00RSFR

Unidade

z loa/3M 2 Unidade

z laol3M 10 Unidade

Unidade

FR

CX

Unidade

CX

Unidade

562 VARNAL VERNIZ CAVITARIO ÉRASCO C/ 10 ML VARNAL/B ODINAMICA 2

'15

FR Rs 32,00 RS 64,00

RS 4s,00 Rs 675,00s66

VERNIZ CO[,1 FLUOR DURAFLUR CONTEUDO 1O

ML VERNIZ COM FLUORETO, 1O GRAMAS DE
PEDRA POMES, 1 IúL CONTEIú 50 [4G NAF=

CX

22 6MGF DURAFLUR

DerrC i,4ed S

Val

VALOR TOTAL OA PROPOSTA

DURAFLUR/DÊNÍSPLY

tcos LtdÊ

Rs 32.570,42

Esta proposta de preços tem o valor totâl de R$ 32.570,42 (trinta e dois mil, quinhentos ê sêtenta reais e quarenta e dois
'ttavos), declâramos que, todas as despeses diretas e indiretas, tars como: seguro, embalagens, impostos, taxas, transpoíte e demais

uespesas até o local de entrega dos materiais, estão incluídos. Nossa empresa elaborou esta proposb de preços, observando os
seguintes quesitos do edital e aceitamos todas as condiçóes estabelecidas neste edital e seus anexos, contorme sêgue:

a)Validade de proposta 60 (sessenta) dias;
b)PÉzo dê enúêga: 05 (clnco) dias,
c)Condlçôês dê pagemento: 30 (trinta) dias;
d)DadG Bancários: Banco do Brasil Ag: 3020-1 C/c: 7 69G2
e)Local dê entrege Secretana Municipal de Saude Santa Barbara - PR.

0 Eflall para conteto: francieh.Íurtado@dentalmedsul.com.br

Quem assinará o Contrato será o Representante Legal Sr. VALTER ELISBÃO GARCIA DONlNl, Brasileiro Solteiro, Sócio -
Gerente, Residente ê Domiciliado Rua Anne Frenk, 5181, Boqueirào, Curitiba, Estado do Paraná, portador de édula de identrdade

RGn' 13Ry212.556-SC e inscÍito no CPF sob n" 0.99 338.24953. Pelo exposto, propomos o fomecimento dos mateÍiais constantes
nessa pÍoposta de preços, obedecendo às mndiÉes gerais e especificas do edúal, com as quais concordamos.

Curitiba. 12 de novembro de 2013

d
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DENTAL lJÊú íUi É..::r'
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Denlol Med Sul Arligos Odonlológicos Lido
CNP I: 02 a77 57 I /AAC1-47
lôscriÇÕo ErtoCuc : 941 .5/214-37
Q Jo A-,^e I'o'r\ ;2., I Bo? _,êiÍoo
Cep 81730 010 Curltlbo'PR
Fon e/ Fox: (41) 3204'8000

Dentol Med Sul
'FôD!'a: ÊÀRA SALrD: B.r CÁt

DECLAPÁCiO

efeitura Municipal de Nova Santa Baôara
Rua Walfredo Eittencourt de Moraes.222. CenÍo - Nova Santa Barbara - PR. CEP: 86.250-000

Referente: PREGÁO ELETRONTCO N " 0622013
lnÍcio daAbeÍtura dia 06.11 2013 ás 08h00min

A DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA, sediada à Rua Anne Frank, n.o 5223, Bâino: Boqueiráo , cidade

de Curitiba, Éstado do Paraná, inscnta no CNPJ/MF sob o n o 02.477.57'11000147 e lnsciÉo Estadual n.o 901.572111-37, por

rntermédio de seu representante legal o Sr. VALTER ELISBÃO GARCIA DONlNl, Brasileiro Solteiro, Sócio Gerente, Residênte e

Domiciliedo Rua Bartolomeu L. Gusmáo 4921. BoqueiÍáo, Curitiba, Estado do Palaná, portador de édula de identidade RG n'

13Fy212.556-SC e inscrito no CPF sob n" 0.99.338.24953. DECLÂRA, Sob as p€nas da Lei, que a empresa cumpre plenamente com

4 exigêncras e requisitos de habilitaÉo conforme dispÕe o artigo 40, lnciso Vll, de Lei n." 10.520. de '17 de julho de 2002. para Íins de

íicipaÉo de que nossa empresa recebeu e/ou obtevê acesso e tomamos conhecimento de todas as informeçóes obtidas deste

Edital.

Por sêr êxpressão dâ verdade, firmo a presente decleraÉo

Curitiba, 07 de novembro de 2013

Dcúll*led Sul

Val'êr

icos Ltda

a Dcnini

| 02477 57í1000Í.47,
DENTAL MED SUL ARTIGOS

ODONTOLÓGICOS LTDÀ
Rua Anne Frank, 5223

Boqueirâo - CEP 81730,C10

CuÍitiba - PR
retor

W WW, D ENTA LMEDS U t, C O M B R

contotoê dentolmedsul.com.br
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Denlol Med SulArtigos Odontológicos Ltdo
cNPr. 02.477.57i IAOCl 47
lnscriÇôo EstcdLJc : 9Cl .57214 3/
Q - o 4.,^e c,c- i 5'123 - Boq.rer'ôo
Ceo 8173C CIC Curiiibo PR

Fone/Fox: (41) 3204 8000

Denlol Med Sul
rRa-l ,ia-i FêRA Sê!DE 3!al-

oEctapacio oe noxetoaoe e tNextsrÊttctn oe rtro supeewNemt
Ih,PEDTTTVO

A
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, 222. Centro - Nova Santa Barbara - PR. CEP: 86.250-000

eferente: PREGÃO ELÉTRONICO N.ô 06220í3
lnício da Abertura dia 06.1 1.2013 ás 08h00min

A DENTÂL MEO SUL ARTIGOS ODONTOLÓC|COS lrOl. sediada à Rua Anne Frank, n o 5223, Bairro: Boqueirâo ,

cidade de Cuntiba, Estado do Parâná inscrita no CNPJ/MF sob o n." 02.477.57110001-47 e lnsffiÇáo Estadual no 1.5721+37, pot

intermédio de seu representante legal o Sr. VALTER ELISBÃO GARCIA OONlNl, Brasileiro Sotteiro, Sócio - Gerente , Residente e

Domiciliado Rua Anne Frank, 5223, Boqueiráo, Curitiba, Estado do Paraná, portador de édula de idêntidade RG n' 13RÍ212.55êSC e

inscrito no CPF sob n' 0.99.338.249-53. DECLARA sob as penas da Lei, que náo se encontra em processo de Falência ou Concordata

e que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivo para habilitaÉo, conÍoÍme previsto no artigo 32, parágrab 20, da

Ler Federal n " 8.66ô/93 e seus modificadores, nas esteras Federal, Estadual ou municipal, assumindo a responsabilidade de

comunic€r qualquer faio que venhâ alteraÍ a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, Íegularidade fiscal e econômica

flnanceira

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente declaraÉo para que produza seus eÍeitos de dire o

Curitiba, 07 de novembro de 2013

4

Derül fi/ed Sul

Veltêr

ioos Ltds

rcia Dcnini

ü2 477 571/0CI01-4i I
OENTAL HED SUL ARTIGOS

oooNTOLOOtCOS LTDA.
Rua Anne Fnnk, SZ23

Boqueirão . CEP 81730-010

Curitiba - P.R

WWW.DENTATMEDSUL,COM,BR
contolo it de nto lmed sul.co m. br
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Dentol Med Sul Artigos Odontológicos Ltdo
CNPJ: 02.477.57 i /AACI 47
lnscricôo Estcduo : 901.57214 37
a-,o Àn.-ô rrr-t 5223 Botr.eiíôo
Cep 81730-010 Curitibo PR

Fone/Fox: {41 ) 3204'8000

Dentol Med Sul
ÊROl-l TCll PÂRi 5ÂJDE àllCÀr-

DECLÁPACãO DE CUI,IPEII4ENTO DO TNCISO XXXTEI DO APT. 7O DA COI'TSTTTUICãO
FEDERAL

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
Rua Watfredo Bittencourt dê MoÍaes,222. Centro - Nova Santa Barbara - PR. CEP

.-{6 250-000

Referente: PREGÂO ELETRONICO N." 062]20í3
lnício dâ Abertura dia 06.1í 20í3 ás 08h00min

A DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÔGrcOS LTDA, sediadâ à Rua Anne Frank, n.. 5223, Bairo: Boqueirão , ctdade

de Curitibâ, Estado do Paraná, inscntâ no CNPJ/MF sob o n.o O2.477.5711cfo147 e lnscÍiÉo Estaduel n.o 901.5721+37, por

intermédio de seu representante legal o Sr. VALTER ELISaÃO GARCIA DONlNl, Brasileiro Solteiro, Sócio - Gerente, Residente e

Domrciliado Rua Anne Frank, 5223, Boqueiráo, Curitiba, Estado do Paraná, portador de cédula de identidade RG n' 13Fy212.55ôSC e

inscrito no CPF sob n" 0.99.338.24953., DECLARA sob as penas da Lei e de acordo com o disposto no inciso V. do aÍtigo 27. da Lei

8.666. de 21 de iunho de í993, acrescido pela Lei no 9.857, de 27 de outubro de 1999, regulamento pelo Decreto no 4358/02 ê, êm

cumprimento ao inciso XXX|ll, do artigo 7", da ConstituiÉo Federal, na Íorma da Lei n " 9.854, de 27110199, que não possuí em nosso

quadro Íuncional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrê, e menores de 16 (dezesseis) anos

em qualquer tÍabalho.

Bggg3lye: emprega menor, a partir dos 14 (quatoee) anos, na condiÉo de eprêndiz ( ).

Estou crente de que â inobservânoa destas disposiÇóes legais poderá acanetar â minha imediata inabilitaçáo ou

uesclassificação e / ou rescisáo do Contrato Administrativo em curso.

Por ser expressáo da verdade, flrmo a presente declaraçáo.

CuÍitiba. 07 de novembro de 2013

Derü fuled SulArti

Valter

\z qn sTí/oooí.4i
DENTAL T.IED SUL ARTIGOS

ODONTOLOCICOS LTDA.

Ltda

Dcnini
Rua Anne Frank, 5223

Boquerrão - CEp 8i73C-0iC
Curiti5a - pR

WWW.DENTALMEDSUL.COM,BR
contoloOdentolmedsul.com.br



.8s1
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

cNPJ/MF N.o 02.477.57 1 t0001 _47

NtRE 4.t 2.0367763-7
fo ha l de 4

Os abarxo rdenlrfrcados e qualrÍrcados

1.) VALTER ELISBAO GARCIA DONtNI brasrjerro solterro nascrcJo en 28/10/1945
gerente de prodLrção. []sc|lo l,)o CPF/N,4F sob n.099 338 249 53 poÍ1ador cia carterra de
rdentrdade RG na 1 3R/212 556 SSP-SC resrdente e domrc I acio na Rua Anne Frank
5181 Boquerrào,Crrnlrbâ PR CEp 81730,010

, 2) VITOR DONINI FILHO, brasrterro casado sob o regrn.re de cornur'rhão oarcrat de berrs
admll-llstrador de ernpresas. nscnto ôo CPFlN/F sob n. O2O 2a3 469-95 ooJtadcr da
carterra de idenlrdade RG n. 1 2R/3 1 29 122 SSP,SC. resrdente e domrcrlrado na Rua
Rodolpho Augusto 09, Atto Boqueirão.Currtrba PR. CEp 81770,150

un cos soclos componentes da socredade empresáfla ltmltada que g ra nesta praça sob o
NON-]E dE DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA Conl Se.Je na RUa
Anne Frank 5223 Boquerrão . CuÍlrba -PR CEP 81730 O1O. e Inscíta r,o CNPJ/À/lF
sob nQ 02 477 57110001 47 registrada na Junta Comercral do PaÍtnj slr n'
412 0367763-7 em 15/04/1998 e .arltlma aÍteraÇáo contratual reg strâcja sob no
20081949588 em 16/05i2008. reso vem alterar o contrato socla med ante as cond ÇÕes
esta belecrdas nas cláusuias segLlntes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCTAL: A socredade qlíe ter.n por ob]eto
sooal a exploraÇão do ramo de Comercro atacadista de maqurnas aparelhos e equrparnenlc: :3ra Lrsc
odonto medrco-hosp talar, parles e peÇas, Comercro atacaclrsta de cosn]étrcos e produtos cle ;:-'irrnar a
Comercto atacadrsla de rnslrumentos e rnatenars para uSo medrCo crrurg co hosprlalar e de l.,ljo, aloros
Comercto alacadista de rnedicamer'rtos e diogas de uso humano, Comercro alacadrsta Li, l,roclutos
Odôrriolóo coS e ComerCrO AtaCâdi:jle ale prod rics Ce i-,rgranc, lií,pêu a e CO ServaçaO úolnrcrirár paSSa a
partLr desta data a ter o seguinle obleto Comércio atacadista dê máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-med ico-hos pitalar; partes e peças, Comércio atacadista de
cosmeticos e produtos de perfumariâ, Comércio atacadista de instrumentos e matefiais paÍa uso
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano e Comércio atacadista de produtos odontológicos

CLAUSULA SEGUNDA permanecen.r rnalteradas as demars cláusuias vrgentes quê rrão col cjrren' cor»
as d sposrÇÕes do presente rnstrumento

CLAUSULA TERCEIRA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO A vrsla da mod rrc.rÇáo
alustada. consolrda se o contrato socral que passa a ter a segLrnte redaÇão

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA

cNPJ/MF 02.477.57 1 10001-47
NtRE. 412 0367763-7

1) VALÍER ELISBAO GARCIA DONINI brasrlerro. solterro rlascrdo en 28i1o11945
gerente de produção, rnscflto no CPF/N,4F sob no 099 338 249 53, portâdor da carterra de
rdentrdade RG no 13R/212 556 SSP-SC, reside,rte e dornicrlrado rra Rua Ar'rr're Frank

NS

da
UA

5í81. Boquerrão,Currtba-PR CEP 81730

2) VITOR OONINI FILHO, brasrler o casa
adrnrnrstrador de empresas r'rscntLr no
carterra de rdentrdade RG rr ' I2Rl3 12
Rodolph o Augusto , 09, Alto Boq
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QUARTA ALTERAÇÀO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLóGICOS LTDA

CNPJ/MF N.o 02.477.57 1 lOO01 47
NtRE 412.0367763_7

folha 2 de 4

Tem constrtuida entre si uma Sociedade Empresárra Limitada que gr,-a soô o nome de
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGTCOS LÍDA . com sede na Ruâ Anne
F.ank ,5223, Boqueirão . Curitiba -PR , CEP 81230-010. e inscrrta no CNPJ/MF sob
n902.477.57110001-47, registrada na Junla Comercial do Paraná sob n.412.0367763-Z
em 15/04/1998, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civit, insriruído pela Ler n."
1 0.406, de '10 de janeiÍo de 2002: petas demais dispostções lêgais aplicáveis à espéc je e
pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOM|CiLIO: A sociedade grra sob c noi::e
empíesaflal de DENTAL MEO SUL ARTIGOS ODONToLÓGICOS LTDA e tem sede e domrcrirc nê
Rua Anne Frank,5223, Boqueirâo , Curitiba -PR, CEP 81730-010.

CLAUSULA SEGUNDA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDENCTAS: A sociedade podeÍá a quatquer
tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteíaçao cortralua
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INicIo oAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçÃo DA SoCIõÚÀDE: A
sociedade inrciou suas atividades em 15/p4l'1998 em seu prazo de duração é por tempo indelerrninado

cLÁusuLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A socredade tem por objeto a exptoraçáo no ramo de.
ComêÍcio atacadista de máquinas, apârelhos e equipamentos para usô odonto-médico-hospi:f,13:: pane3
e peças. ComéÍcio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaíia, Comércro al.:tr3ltsla a-
rnstrumentos e materiars para uso médico, crrúÍgico. irospitalar e de laboratóÍros, Comércro atacadrstJ
de medicamentos e dr()gas de uso humano e Comércio atacadrsta de produtos odontológicús

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mrl rears )
divididos em 200,000 (duzentos mil ) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 ( Hum Real ) cada
uma, subscrita e já integralizadas. em moeda corrente do País, pelos sócios e distíibuidas da segurnie
forma:

S cto QUOTAS VALOR
v4LTE8 ELrsB4O GÂRCra qONrNr
vrToR ooryrNr FrLHo
TOTÂL

50.09
50.00

i bo.oo

í 00.000
í ó0.ogo
200.000

100.900,0 c
100r000,00
200.000.0c

Parágrafo único: O sócio que píelenda cedeÍ ou lransÍerir todas ou
notúicar por escrito aos outros sócios. discriílinando a quantidade de qu

cúusuLA sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sôcro e
restrita ao valor dê suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. confoíme dispõe o ar|. 1 O52 da Lei '1O.40612002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÀO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: AS qUOtAS SãO iNdiViSiVEIS E NàO

poderão ser cedidas ou transferidas a leÍceiros sem o consentimenlo dos ouÍros sócios, a quem ficâ
assequrado, em lgualdade de condiçÕes e píeço, o drreito de pÍeferêncra para a sua aguisrgão se poslas
à \enda. Íoímalizando, se rea)izada a cessáo delas, a alteraçAo contratual pertlnen\e.

parle de suas quotas deverà

toÍma e pÍazo de pagamento. para quê estes exerÇam ou renunclem ao
deveÍeo Íazet denlro de 30 (trlnta) dias. contados do recebimento da no

criténo do sócto alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direlto
quotas se ÍaÍá na ?ÍoporyAo das quotas que então Possuírem Decorr

exercido o dtÍeito de preferência, as quotas poderáo seí livremente trans

CLÁUSULA OITAVA . AOMINISÍRAçÃO DA SOCIEDÂDE E o
NINI

&ffiâ@e
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.8s3
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUÀL DA SOCIEDADE:
OENTAL MED SUL ARTIGOS OOONTOLOGICOS LTDA

CNPJ/MF N." 02.477.57 1 lOO01 _47

NtRE 412.0367763-7
Íoiha 3 de 4

privadas e terceiros em geÍal, bem como praticar todos os demars atos necessános à consecucão dos
obietivos ou à deÍesa dos inteíesses e direilos da sociedade. autorrzado o uso do nome empresai.rai
rsoladamente

§ 'l o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades eslranhas ao rnteresse sociat cu assur.ir
obrrgações seia em íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou airenar oeiis
rmóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

§ 2 o- Faculta-se aos administradores, atuando rscladamenle, constrturr, em nome dâ socredade
procuradores para pêríodo determinado, devendo o inslrumento de mandato especifrcar os atos e
operaçôes a serem pratjcados.

§ 
-S l- eoOer-a9 ser designados administradores não sóctos, obedecendo ao drsposto no art 1 061 da l-er

no 10 40612002. ou seja, a desrgnação deles dependerá de apÍovação da unanimidade dos socrcs
enquanto o capital não estiver integralizado. e de dors terços, no mínrmo, após a rntegratizaçáo

§ 4.o' A investiduÍa de administÍador designado em ato separado deverá obedecer às formatrúddes da
legislaçeo vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo. iixar uma
retrrada mensal. a título de "pró-labore". observadas as disposiçôes regulamentares perliner.ie.i.

cLÁusuLA DEctMA - ExERcicto soctAL, oEMoNSTRAçôES FtNANCE|RAS E pARrrctpAÇÀo
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicro social coincidente com o anô crvir os
administradores pÍestarão contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elahnracão Ca
rnventário, do balanço patrimonral e demais demonstraçóes contábeis requeridas pera le-lrsiacã.
Sô.rêtâíia .'lrhôr2d?s tin aônÍ^.-i.Jí:,{ê ^^.. ?s \ro":':S Ê.jrS 12.lS :le C::.r:!_-;r:l::.1: ;l:.1 at::::' j l.a:.1
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporÇào das quotas de caprtal que possuem na
socredade.

ParágraÍo único - A sociedade podeÍá levantar balanços ou balanceles patrimonrajs em períoccs
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonslraÇões intermediárias, poderá ser distíibuídc
mensalmente aos sócios. a titulo de Anlecipaçáo de Lucros. proporcionalmente às quotas de caprtal de
cada um Nesse caso será observada a reposiçáo dos lucros quando a drstribuiÇão aÍetar o cepitai
socral, conÍorme estabelece o art. 1 059 da Let n.o 10.40612002

CLÁUSULA DECIMA PRIME|RA - JULGAMENTO DAS CONTAS: detiberaÇões reÍativas á aprovacào
das contas dos administradores, aumento ou redução do capital social, designaçáo ou cjestituiçáo de
admrnistradores, modo de remuneração, pedrdo de concoÍdata. distnbuiçào de lucros êlietacàa
conlratual e fusão, crsào e incorporação, e oulros assuntos relevantes para a sociedade. serão oefrnrdas
na reunrão de sócios, que será Íealizada em qualquer época, medrante convocação dos admrntstradorês

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENÍO OU INTEROIÇAO DE SOCIO: Falecendo ou
rnterdrlado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ativrdades com os heÍdeiros, sucessores e c
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios [emanescentes, o valor Ce

seus haveres será apurado e tiquidado com base na srtuaÇão patrimonial da sociedadê. à dala da
resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado

PaÍágraio único - O mesmo prccedimenlo será adolado em oul[os casos em que a socredad-' se
resolva em íelaçào a seu socio

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - DECLARAÇÃO DE OESIMPEDIMENTO OS AdMINISTTAdOTES

declaram. sob as penas da lêi, que não estao rmpedrdos de exercer administÍaçáo cja sociedaCe, por'

s deia. a penalei especial, ou em
que vede, ainda q
prevaricaçáo, peita
Írnanceiro nacional,
ou a propfledade

virtude de condenação criminal, o
ue temporariamente, o acesso a
ou suborno. concussão. peculalo,
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAI DA SOCIEDADE:
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLóGICOS LTDA

CNPJiMF N.o 02.477.57 1 10001 -47
NIRE 412.03õ7763-7

folha 4 de 4

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Frca eteito o Íoro da comarca de Curitiba-PR para o
exeÍcício e o cumpímento dos direitos e obrigacóes resultantes deste contÍalo, com expressa Íenuncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos ê contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vras de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por sr, seus herdeiros e sucêssore gais a cumpí-lo ern
todos os seus teÍmos

Curitiba -PR, í 0 de Dezemb e 08

ffi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 02.477.571/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo junto à Procuradofla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da malriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
excluslvamente à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, náo abrangendo âs
contribuições previdenciárias e as contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especíÍlca.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/^^/ww.receita.fazenda.gov.bp ou <http:i/www.pgfn.fazenda.gov.br>.

CeÍtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de 0210512007
Emitida às 16:49:33 do dia 16/10/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida atélllD++ -.
Código de controle dâ certidão: 326A.25E8.56C7.FAC6

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

,855

http://www.recdtafzendagov.br/Apl i medATSPO/Certiddcndconj untal nta/E 16t10t2013
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"ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

cÔ1iFlio i}] §í_.1:1.

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 't í036060-86

CeÍtidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.477.5711000117

Nome: DENTAL MEO SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

Ressâlvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apuradôs, certiÍicamos que, verificândo os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tÍibutária ê não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidáo deverá ser conÍlrmada via lnternet
www.fazenda. pr.qov.br

Esta CeÍtidão tem validadê atlFlÍiío2,2oí4 - Fomecimênto Gratuito

rú Estado do Pâráná
Secrêtaria de Estado da Fâzenda

CooÍdenaÇão da Receita do Estado

Cêrtidão No 11036060€6

Emilida Elelronicamêntevra lnternel
í5/'t0/20í3 - í6:46:30

Dâdos úansmitrdos dê forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.ainternd.pr.gov.br/outroJ_d_negdiva2.ry?dJser=&ecPF=&€NP..EO.. . 1611O12O13
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PREFEITURA MUNI CI PAL OE CURI TI BA
SECRETARI A MUNI CI PAL DE FI NANçAS

OEPARTAMENTO DE CONTROLE FI NÂNCEI RO

cEqrtoÁo NEGATNA DE TRIBUToS E ourQos DÉBtÍos tttuNtctpats

COrYtRraUdrE: DENT^L UEO SUL ARTIGOS OOONTOLOGTCOS LTO^

CNPJ: 02.1f 7.57 1 1000 1 17

I NscRtçÁo uu NtctP aL: s3 3 a 5 2 1

EI/DEREçOjÀR. ÂNNE FRANk, 5223 - BOOUETRôO, CURtTrEA, pR

F'X'UDÁDE: CONCORRÁNCIA / LICITAÇôO

É êtpêdlda êstá cERTloÕO NEGAIIvA OE ÍRtBUTos E OUTROS OÉ8rTOS ttUNtctP^rS, .m nomê do Éujêito pâssivo in3crilos ou nào êm
Oivid. 

^livâ, 
âté á pr4.nt dere.

A c€rtidáo etpedidâ êm nome d. Pe!$a Jundb. .hrangê todos os srab.leci enlo! c.dáilEdo3 no ltunicipio de Cqríibã,

Cênidáo êrpêdidâ com b..e no O.cEto nt 670/2012,.1ê 30rc.al2012-

Esta @.lidáo 66Prcênd. o! Tnbulo. Xobiliári6 (lmpcrô $brê Sêryiços - lSS), lmobiliáno. (lhp6ro Prcdial Íêmronãl urháno - IPTU, lmp8ro
sobc a TEmmisão .r. B.n. rmóv€lr ht r{Ú6 - ÍrBl e conÚihuhãô dê Í.rhori.), ÍaE. d. sêdrços ê p.rô Pôdêr dê Policia e ouro3 débilo.

cERrDÃO Ni 2s26tarm13

ELlrÍ 0Â EM 16110,20í3

vÁL DÁ ÀrE 1 Eta
cóDco DEÂ1,ÍENTlcrDAoE DÁcERÍ DÀo t635 o^sE D,ráa.aBEo4 aEEc.r,aa^ rr32o.oF^E-2

Àâoênbodâdederá Éíróão dêvêê 3ê, 6^Íhâdâ ôâ pâEna dâ cunrbá prgôv ó. lnk Sêcrehnas, Fnãnçás

Rê..rá<aF&nd.rrUn.'pál6ôêod.€óhÓrdúd,lpôsl.nôméfu.on.tabd..'mc.

Ceírdáô erpêd'da oela 
'nl€mer 96r!ftmenle

http://www5.o-rritibapr.gov.br/gtrn/cêrtidanegáivdfrmLisacertidoes4x?scodFe.. 
'16/10/20"13



Certida Negáiva de Debito

MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil

cERTtDÃo NEGATTvA
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÔES

PREVIDENcIÁRIAS E AS DE TERCEIRoS

Pagina '1 Ae r. B i)8

N" 0029120'13-'14001571
Nome: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNP J: 02.47 7 .57 1 l0O0 1 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcâdo que náo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emilida em nome da mâtriz e válida para todâs as
suas filiais, reÍere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não âbrângendo os demais tributos âdministrados pela
RFB e as demais inscriçôes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFNi RFB.

Esta certidão é valida para as linalidades previstas no art.47 da Lei
no 8,2'12 de 24 de julho de 1991, exceto pâra:

- averbação de obrâ de construçáo civil no Registro de lmóveis;
- redução de capitâl social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisáo parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedâde empresária simples;
- baixa de Íirma individual ou de empresário, confoÍme deÍinido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de JaneiÍo dê 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à finalidade para a qual

foi emitida e à veÍific€çáo de sua autenticidade na lnternet, no
endereço< http:i/www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjuntê PGFN/RFB no 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/09/201 3
Válida ate 1E/03/2014.

Certidáo emitida gratuitamente

Atenção:qualquer rasuÍa ou emenda invalidará esle documenlo

http://wwwO10.dd4reu.gov.briCW9BlN/oars-mv2.4?COMS-BlN/SW-Contexto"' 1d10t2013
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Cá,I;í/l
CAIXA E(].)NÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o24t7s71/oool-47
RAZãO SOCiAI:DENTAL 14ED SUL ARIIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

Endereço: R ANNE FRANK 5223 / BOQUEIRAo / CURITIBA / PR / 81730-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/t0/2013 a 2ll7L/2OL3

Certifi cação l{úmeroi 20 1 3 1 023 1 1 265 12547 7407

Informação obtida em 24/LO/2013, às 11:11:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https//www.dfgecãxagov.br/Empresdcrf/crf/Fg€cFSmprimirP4d.4a/ARfts... 24l11ln13
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: DENTAL MED SUL ÀRTIGOS ODONTOLOGICoS LTDA (MATRIz E FILIAIS)
CNPJ: 02 . 41't .517 / 0AA7-41
Certidão n": 3'l283619 / 2073
Expedição: l6 /7A /2A73, às 16:39:15
Validade: L3/04/20L4 180 (cento e oltenta) dias, contadôs da data
de sua expedi ção.

Certifica-se que DENTÀL MED SUL ÀRTIGOS ODONTOLOGTCOS LTDÀ (ÀIÀTRIZ E
EILIÀIS). inscrrto(a) no CNPJ sob o no 02.411 .51f/OOO\-47, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtada com base nô art . 642-A da ConsolldaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 2A7\, e
na Resôl-uÇão Administrativa no 141 0/2A77 do Tribunal Superior do
TrabaIho, de 24 de âgosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dôs
Tribunals io Trabalho e estão atuaiizados até 2 (dols) dias
anteraore s à da--a da sua expedição.
No caso de pessôa juridi.ca, a Certidão atesta a err.presa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filrais.
A aceitaÇão desta cert idãô condiciona se à verificaçãô de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwtt . tst . jus . br)
Certidão emitrda gratuitamente.

INFORMÀçÁO IMPORTÀNTE

Do Banco Naciônaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identrficação das pes soas natu ra i s e lurÍdicas
inadlmpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obr j-gaçÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judj.ciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
re co lh iment o s previdenciários, a honorárlos, a cusr-as, a

enoLur,rentos ou a recol-h]mentos deterninados em fei; ou ciecorrentes
de execução de acordos firnados perante o Mlnistério ?úblico do
Trabalho ou Cor:issão de Conciliação Previa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
VIGILÂNCtA SANITÁRIA

lnformações
Reclamações

0 041

Licença Sanitana

DISTRITO SANITARIO BOQUEIRAO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, com base na Lei Municipal no 9000/96 artigo no 39, concede a p
Licença Sanitária a:

Razão Socia| DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

Nome Fantasia DENTAL MED SUL

Endereço RUAANNEFRÀNK, 5.223 -BOQUEIRÂO
Processo no aa642l2OLg lnsc. lmob.S6gooo2os66oo-4
Técnico VISA 46445
Ramo(s) de Atividade Econômica:

g)

I Ç.A.(
q )

...:'.
'J

T

lnsc. Munic. 533.452-4 d
I

COMERCIO ATACÂDISTÁ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS / COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMÂRI.A /
COMERCIO ÂTACÂDISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIÁIS PARÂ USO MEDICO CIRURGICO HOSPITAIAR E DE LABORâTORIO§ / COMERCIO
ÂTACADISTÂ DE MAQUIT{ÂS ÂPARELHOS E EQUIPAMENTOS PARÂ USO ODO TO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECÂS / COMERCIO
ATACA.DISTá, DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

)
MAURiclo \A/ÊIGER'I

Chefe de SeÍviço
CRtúV.PR 495C

MATRICULA PMC dO 366

l r^fir^,1Â. ^aa a ol^orn^4,

CURITIBA, 18 de setembro de 2013

((

^ Â-ã,..áí^ êôtiêí.'â. rc aviaÂnairc rtr tanicleeãlr cm vioor Mantef em IOCaI ViSíVel aO OúbliCO

,i'-I
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ffi ln..r iuc o:..1 Aír! sà LrrvLrlltn Ser;:!!s Áje3s je At',êqão :-ea,!la(á.

Deta|hê do Produto: AGULHA GEÍ{GTVAL DESCARTAVEL INJEX

: t{omê dà Em

CNPJ:

P.oduto:

IN,]EX INDUSÍRIÀS CIRURGICAS LIDA

s9.309.302/0001 99

AGULHA GENGIVAL OESCARIAVEL INJEX

r016061

HodeloProdútoiiéíico: Nênhumtlodelo/ApresentaçãoEncontrado(a),

Regirüo: 10r60610009

2535r.l2OO45l2ú+82

Origem do Produto
I FÂBRICÂI.ÍTE . IN]EX INDUSIRIÀS CIRURGICAS LTDA . BRÀSIL
I DrsrRrBUIDoR : INtEx INDúsrRIAs cIRúRcICAs trDA BRÁSIL

<< vq.Ílr
vencimentD do isEo: 221r212074

À.-::r.,: N.. ,.',a ... yi! i;n. . Sdí la.iâ SriPf.l-cl!. n e. ti.Ômeca. jjfàii . (irel aEi 7i7l! t|l e:i.1)a18 lu!.) :r.i:1,ê S.arae ú§Lrir51 19t:
aotv clrt :: )!.r'l ir.vi:ê

file:///Z:/REGISTROS/Meus%20Documentos/INJE)íAGULHA%2OGENGIVAL%2.. 0711112013



Consulta de Produto

Detalhê do Produto: Â!!EMf§!§

Página 'l de 1
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Êffi -r-l,ou^ Ag &t
J. L egr-. n*i-.r
-l í-- d. vElÉ,EI. S.Íüdd.

\vw ànGá Eovbr

:i:',,!' c_- Anvii3 !.'L)!. +.;ií.,s a.Êri .ie ÁrLâça. rêa s.i.o

íIomê ala EmprÊaâ: i VIGODEiIT S/A INDUSTRh E CoMERC]o
CTIPJ: 33.425.33U0001 22 i AulDrizâção:
Produto

Modelo Produto lttédico:

ALGINAIOS

IOEI'ÍTTC FÀST SEI; IDEIITIC REGULAR SEI; IDENIIC CROI4ATICO,

,EZACT; EZÂCT KROMM; HYDRO PRIiÍT; CHROMA PRIMT; CHROMA PRINT PREMIUI{ REGULAR SET; CHROMA

iPRINT PREMIU14 FA T sET; CHRoI4Â PRIIVI PREI4IU14 EXTRA sET; HYDRo PRINT PREHIUll REGULAR SEI;
iHYORO PRINT PREMIUM FAST SEI;
HYDRO PRINÍ PREMIU14 EXIRÂ SET,

r10068870084

Ptocê3so: 2535r.078581/2006-30

Origêm do Produto FABRICÁNÍE i VIGODEúT S/A INDUSTRIÁ E COIíERCIO ERASIL
DISIRIBUIDOR: VIGODFNT S/A INDUSTRIA F COMÉRCIO.BRÂSII

VenclmentD.toRegisto. 0510612016

<< YOfraR

!.1í'i íi'a)t) l,i.1re ;L,ae .\ ?aa al 14.-
i.:rr, Li.- r rit,r ^..r..sa

frle:///Z:/REGISTROS/Meus%20Documentos/VIGODENT/ALGINATOS%2005-06-...0711112013

1006887



Consulta de Produto Página 1 de I

8G5jt^^€l
-J*La'*1"{- Ââônclr !{nêlúnsl

dü Vl$líâfiilü §rl*ttártd
$iiÀ,t.§níi6à.ü!v.br

Institucional Anvisa Divulga §erviços Áraas de Atuação Le0islaçâo

Detalhe do Produto: aleooÃo nronórrlo - ss pt-us

Nome da EmDresa: IMPORT E LTDA

CNP]: 03.075.42610001-00 Autorização: 8015607

Produto: ALGODAO HIDROFILO - SS PLUS

Modelo Produto Médico: Hidrófilo, bolas, rolete dental e zig-zag.

Registro: 80156070010

ProcessoS 2535r.482824120tt-41
Origem do Produto FABRICANTE : BIODONT COM E EXPORT, LTDA - BRASIL

Vencimento do Reqistrol 261t212016

3462-60ü0 - Disque Saúde: 0 800 61 1997
Copyright (a; 2003 Ar)visii

file:lllZ:IR]EGISTROS/Meus%20Documentos/SS%20PLUS%20-%20BIODONT/AL... 07llll20l3
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Consulta de Produtos

Anvisa Divulqa Sêrviços Áreas Ce Atuação Le{iaslacâo

Detalhe do Produto : ARTICAINE

Inst!tucional

Nome da Empresâ: DFL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

CNP]: 33.1 12.665/0001-46 Autorização: 100177 1

Nome Comercial: ARTICAINE

Princípio Ativo: cLoRIDRATo or lnrtcnÍr'tn / EpTNEFRTNA

ANESTESICOS LOCAiS

Registro: t01770025

Processo: 25000.033s 15/98-68

Vencimento do Regastroi 0912014

No Apres,

1

Forma Física

Registro:

SOLUÇAO INJETAVEL

Apresentação

Validade:

Data de Publicação

10777 .00251001-8

09/08/1999

Embalagem:

Local de Fabricação:

24lMês

orL ruoúsrnrn r coMÉncro s/A - BRASTL

72MG + 18 MCG SOL IN] CT 2 BL INC X 10 CARP
VD INC X 1,8M1

CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Apresentação Forma Física No Apres. Datâ de Publicação

72MG + 18 MCG SOL IN] CT 3 BL INC X 10 CARP
VD INC X 1,8 ML

SOLUÇAO INJETAVEL 2 09/08/1999

validade: 24lMês Registro: 10L77.00251002-6

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local dê Fabricação: DFL INDÚSTRIA T COTqÉECIO S/A - BRASIL

Forma Física

SOLUÇAO IN]ETAVEL

No ApÍes.

Registro:

3

Data de Publicação

t0777.00251003-4

09/08/1999

24lMês

Apresentação

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação: DFL INDÚSTRIA E COUÉNCTO S/A - BRASIL

CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

72MG + 18 MCG SOL INJ CT 5 BL INC X 10 CARP
VD INC X 1,8 ML

TZMG + 9 MCG SOL IN] CT 2 BL INC X 10 CARP

Apresentação Forma Física

SOLUÇAO iNJETAVEL

No Apres.

Rêgistro:

4

Data de Publicação

10t77.00251004-2

09/08/1999
VD iNC X 1,8 ML

Local de Fabricação:

Validade:

Embalagem:

24llr1ês

DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - BRASIL

CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Apresentação Forma Física No Aprês. Data de Publicação

7ZV,G + 9 MCG SOL IN] CT 3BL INC X 10 CARP
VD INC X 1,8 ML

SOLUÇAO INJETAVEL 5 09/08/1999

validade: 24lMês Registrol 10177.0025/005-0

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local de Fabricação: DFL INDÚÍRIA E COMERCIO S/A. BRASIL

No Apres. Data de

721'4G + 9 MCG SOL INJ CT 5 BL INC X 10 CARP

Apresentação

6

Registro:

Forma Físíca

SOLUÇAO IN]ETAVEL 0910811999

10L77 .00251006-9

VD INC X 1,8 ML

Local de Fabricação:

validade:

Embalagem:

24lMês

DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - ERASIL

CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

file:llIZ:IREGISTROS/Meus%20Documentos/DFL/ARTICAINA%2009-20l4.htm 0711112013
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Agência Nacional dê Vigi!ância Sânitárià - SEPN 515, Bt.B, Ed.Ômega - Brasília (DF) CEP 70770-502 - Tel: (61) 448-1000 - Drsque Sâúde: 0 800 61 1997
Copyright açj 2003 Anvisa
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Consulta de Produtos

AnvisÕ Divul.Ja SêrviÇôs Areôs de Atuação Le!;lisla€âo

Detalhe do Produto : MEPIADRE

Agência Nacional de Vigilância Sanifária - SEPN 515, Ot.A, fd.Ômega - Brasília (DF) CE? 7A770-502 - Tel: (61) 448-1000 - Disque Saúde: 0 800 61 1997
Copyright aç) 2003 Anvisa

lnstitucional

Nome da Empresa: orL noúsrnrn r covÉncro s/n
CNPJ: 33.1 12.665/0001-46 Autorização: 1001771

Nome Comercial: MEPIADRE

Princípio Ativo: cloRIDRATo or urptvaclÍrun / EpTNEFRINA

ANESTESICOS LOCAIS

Registro: r0t770027

Processo: 2s000.033989/96-1 1

Vencimênto do Registro: 03l2oL4

Apresentâção Forma Física No Apres. Data de Publi€ação

zoMG/ML+loMCG/ML SOL rNl Cr BL 50 CARP
VD INC X 1,8 ML (EMB. HOSP.)

SOLUçAO INJETAVEL 1 10/ 10/200 I

Validâde: 24lMês Registror 10177.0022/001 - 1

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local de Fabricação; orl IruoÚsrare E coMÉRCro s/A - BRASTL

Apresêntâção Forma Física No Apres, Data de Publicação

2OMG/ML+1OMCG/ML SOL IN] CT BL 10 CARP
VD INC X 1,8 ML

SOLUÇAO INJETAVEL 2 L2lOU2009

Validade: 74lMês Registro: 10177 .00221002-r

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local de Fâbricação: DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - BRASIL

Apresentâção Forma Física No Apres. Data de Publicação

20MG/ML+10MCG/ML SOL INI CT BL 30 CARP

VD INC X 1,8 ML
SOLUÇAO IN]ETAVEL 3 72lOtl2009

Validade: 24lMês Registro: r0t77.0022/003-8

Embalagêm:
CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local de Fabricação: DFL INDÚSTRIA E COI1ÉRCIO S/A - BRASIL

No Apres.

4

Forma Física

SOLUÇAO IN]ETAVEL

Registro:

Data de Publicação

10177.00221004-6

tzlotl2009

Apresentâção

Validade:

Embâlageml

Locâl de Fabricação:

24lMês

2OMG/ML+1OMCG/ML SOL IN] CT BL 1OO CARP

VD INC X 1,8 ML

DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. BRASIL

CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

f voLrARl

file:l I IZ:IREGISTROS/Meus%20Documentos IDFL/MEPIADRE%2}}3-20l4.htm 07 lll/2013
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Instituciônal

Consulta de Produtos

Anvisa Divulqa Serviços Áreas de Atuaçâo

Detalhe do Produto r BENZOTOP

Leqislaçào

Nome da Empresa: orl rmoúsrnn e couÉncro s7l
CilPJ: 33.1 12.665/0001-46 Aubrização: 100t771

Nome Comercial: BENZOTOP

Princípio Atiyo: BENZOCÂINA

Categoria: ANESTESICOS LOCAIS

Registro: r0t770027

Processo: 2s000.021976199-t4

Vencimenb do Rêgistro: 02/201s

Apresentação Forma Física No Apres.

2OO MG/G GEL PT PLAS X 12 G (SABOR
PINA COLADA)

GEL 7

Validade: 24 meses Registro: t0t7700270079

Embalagem: POTE DE PLASTICO - Primária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais

I se n da dL.1§ ü dd s trados i
Fabricantes Intemacionais

{sefi í!ôdos côdastrados I

Data de
Publicação

t010312000

Apresentação Forma Física No Apres.

2OO MG/G GEL PT PLAS X 12 G (SABOR
TUTN.FRUTN) GEL z

Validade: 24 meses Registro: 1077700270027

Embalagem: POTE DE PLAfiCO - Primária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais

i seil da dos càtlà sÍ | ddos j
Fabricantês Internacionais

l set t da dos ca.ld s trados i

Data de
Publicação

10/03/2000

Aprêsentação Forma Físicã No Apres.

2OO MG/G GEL PT PLAS X 12 G (SABOR

MENIA)
GEL 3

validade: 24 meses Registro: 101 7700270035

Embalagem: POTE DE PLAfiCO - Primária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais

i se n da dos cdda stra d0 s.l

Fabricantes Internacionais

[s en (bdos .zdãstraclos]

Data de
Publicação

10/03/2000

Apresentação forma Física No Apres,

2OO MG/G GEL PT PLAS X 12 G (SABOR

FRAMBOEZA)
GEL 4

validade: 24 meses Registro: L077700270043

Embalagem: POTE DE PLASTICO - Primária

Local de Fabricaçlo; Fabricantes Nacionais

{sen? dôdos cahstradis l
Fabricantes Intemacionais

[seín dddos c1dastrad)s I

Data de
Publicação

1010312000

f vo{rAR I

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782

ixj
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institucional Anvisa Divulga Serviços Áreas de Atuação Le0islação

Detalhe do Produto: LISTERINE WHITENING PRE-ESCOVACAO

Nome da Empresa: ]OHNSON & ]OHNSON INDUSTRIAL LTDA.

CNPJ: 59.748,988/000 1- 14 Autorização: 8014862
Produtoi LISTERINE WHITENING PRE-ESCOVACAO

Modelo Produto Médico: Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a)l

Registro: 80148620046

Processo: 2535 1.388614/2007-38

Origem do Produto FAERICANTE : KIK CUSTOM PRODUCTS - CANADA
FABRICANTE : MC NEIL PPC. ESTADOS UNIDOS

Vencimento do Reqistro: 101r212077

AgênciaNacionaldeVigilânciaSanitária-SetordeIndústriaeAbastecimento(SIA)-Irecho5*ÁreaEspecial57-Brasília(oil-CEP71205-050-Tel:(6r)
3462-60@ - Disque Saúde: 0 800 61 1997

Copyright Gi 2003 Arrvisa

file:llIZ:IRIEGISTROS lMeusoÁ20Documentos/JOHNSON%20&%20JOHNSON/LIS... 07llll20l3
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Institucional Anvisa Divulgà §erviços Áreas cle Atuaçào Leçlislação

Detalhe do Produto: BANDA MATRIZ

DE LTDA

CNP': 0s.823.205/000 1-90 Autorização: 8032240

Produto: BANDA I\4ATRIZ

Modelo Produto Métlico:

BANDA I4ATRIZ 5 mm X 50 cm
BANDAMATRIZ5mmXIm
BANDAMATRIZ5mmX3m
BANDA MATRIZ 7 mm X 50 cm
BANDAMATRIZTmmXIm
BANDAMATRIZTmmX3m

Registro: 80322400069

Procêsso: 2s3s1.666s64/2012-38

Origem do Produto FABRICANTE : I4AQUIRA INOÚSTNN DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - BRASIL

Vencimento do Reqistro: 2s103120t8

AgênciaNacionaldêVigilânciãSanitária-setordelndústriaeAbastecimento(SIÂ)-Trecho5-ÁreaEspecial5T-Brasília(DF)-CEP71205-050-Tel:(61)
3462-6000 - Dísque Saúde:0 800 61 1997

Copyriqht 'ê 2003 Anvisa
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institucional Anvisâ Divul0ê Serviços Áreas de Atuação LeiJislaÇão

Detalhe do Produto: BIOCAT

Nome da Empresa: BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICÂ LTDA

CNPJ: 84.833.888/0001-33 Autorização: 1029855

Produto: BIOCÂL

Modelo Produto Médico: Nenhum Modelo/Apresentacão Encontrado(a)!

Reqistro: 10298550061

Processo! 25351,3t714212006-58

Oriqem do Produto FABRICANTE : BIODINAMICA OUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. BRASIL

Vêncimento do Registro: 2LlLU2016

AgênciaNacionaldevigilânciasanitária-SetordelndústriâeAbastecimento(SIA)-Írecho5-ÁreaLspecialsil-UÍasília(D,-)-CEP71205-050-Tel:(61)
3462-6000 - Disque Saúde: 0 800 61 1997

Copyriaht,O 2003 Anvisa

file:llIZ:IFIEGISTROS lMeusoÁ2}Documentos/BIODINAMICA/BIOCAL%2021-ll-2... 0711112013
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Institucional Anvisa Divulga Serviços Áreas de Atuação Legislação

Detalhe do Produto: PONTA DIAMANTADA MICRODONT

Nome da Empresa: MrcRoDoNT MrcRo USINAGEM or pRrcrsÃo lron
CNPJ: 02.039.1 12l0001-81 Autorizacãol 1043457

Produto: PONTA DIAMANTADA MICRODONT

Modelo Produto Médico:
Embalagem contendo 01 unidade, fornecido nao esteril

Registro: L0434570002

Procêsso: 2s000,04s261/99-20

Origem do Produto FABRICANTE : MICRODONT MICRO USINAGEM OT PNCCSÃO LTDA - BRASIL

Vencímento do Reqistro: 19l1l20ts

AgênciaNacionaldeVigilânciaSanitária-setorrtelndústriaeÀbastecimento(SIA)-Trecho5*Áreaf;special5T-tlrasílaa(DF)-Ct:P71205-050-Tel:(61)
3462-6000 - Disque Saúde: 0 800 61 1997

Copyright O 2003 Ânvisa

file:l I lZ:IF:EGISTROS/Meus%20Documentos/MICRODONT/PONTA%20DIAMAN. '. 07 ll I12013
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Institucional Anvisa Divulqa §erviÇos Áreas de Atuação LeilislaÇâo

Detalhe do Produto: AnOCaS peRA USO OOONTOLóCICO

Nome da Empresai eurMrDRoL coMÉncro rruoúsrnrn r14ponrnÇÃo rron.
CNPJ: 84.704.683/000 1-58 Autorização: 1 20301 3

Produto: BROCAS PARA USO ODONTOLOG]CO

Modelo Produto Médico:
a) Esférica b) Cônica Invertida c) Cilíndrica Dentada d) Cônica Dentada e) Esférica 41 Q Pêra g) Chama h)
Hexagonal i) Redonda Longa

Registro: 10165590017

Proces30: 2535 1.604480/2008-99

Origem do Produto FABRICANTE : ]OTA AG - SUIÇA
DISTRIBUIDOR : JOTA AG - SUIÇA

Vencimento do Registro: 241lU2073

Agência Nôcional íJe Vigilância Sanitária - SEPN 515, Bl.B, fd,Ônrega - Brasíliâ (DF) CEp 70770-502 - Tel: (61) 448-10ü0 - Disque Satide: 0 800 61 1997
Copyright (e 2003 Anvisa
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Institucional Anvisa Divulgd Serviços Áreas de Atuação Leoislâcão

Detalhe do Produto: contacto

Nome da Empresa: ANGELUS tr.roúsrRIn DE pRoDUTos oooruroróctcos s7n

CNPJ: 00.257.99210007-37 AutorizaÇão: 1034945

Produto: contacto

Modêlo Produto Médico:

Contacto cód. 560 - bloco com 12 unidades
Contacto cód. 561 - bloco com 50 unidades
Contacto cód. 562 - bloco com 100 unidades
Contacto Arcada cód. 552 - bloco com 12 unidades

Registro: 10349450058

Processo: 2s351.72292312009-93

Origem do Produto FABRICANTE : ANGELUS TI'IOÚSTNN DE PRODUTOS OOONTOIÓCTCOS S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ANGELUS TruOÚSTNTE DE PRODUTOS OOOUOI-óCICOS S/A - BRASIL

Vencimento do Registro: 2410812014

AgônciaNacior':aldet,igilànciasanitária-SetordulndústÍiâeAbaslecimentú(SIA)*Trocho5-ÁreaEspecial5T-Erasilia(DF)-CEP71205-050-Tel:(61)
3462-60ú0 - Disque Saiide: 0 tt00 61 1997

{:opyright §'r 2003 Anvisa

ffiffi'sr t
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Institucional Anvisa Divulga ServiÇos Áreas de Atuaçáo Lê.:tislaÇâo

Detalhe do Produto: CARIESTOP

Nome da Empresa: BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

CNPJ: 84.833.888/000 1-33 Autori2ação: 1029855

Produtol CARIESTOP

Modelo Produto M&ico:

CARIESTOP 120lo

CARIESTOP 300/o

Registro: 10298550048

Processo; 2s3s1.00s703/02-00

Origem do Produto FABRICANTE : BIODINAMICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - BRASIL

Vencimento do Rêgistro; t4l tolzltT

AgênciaNacion.rldeVigilâncias.rnitáriâ-setordelndústriaeAbô$tecimento(SIA)-Tíecho5-ÁreaEspeciai5T-Brasília(DF)-CEP71205-050-Tel:(6i)
1462-6000 - Disque Saú<le: 0 800 61 1997

CopyÍight (al :003 Âôvisa
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Legislação

Afr,q%t%a,
Para verificar a atualização desta norma, como revogações ou alterações, acesse o
Visaleqis.

f} R§'saluqõ€§

Resolução - RDC no 185, de 22 de outubro de 2001
Republicada no D.O de 06/11/2001

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11,
inciso lV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 3.029, de 16 de abrilde 1999, em reunião realizada
em 10 de outubro de 2001,

considerando a necessidade de atualizar os procedimentos para registro de produtos "correlatos" de que trata a Lei
n.o 6.360, de 23 de setembro de 1976, o Decreto n.o 79.094, de 5 de janeiro de 1977 e a Portaria Conjunta
SVS/SAS n.o '1, de 23 de janeiro de 1996;

considerando a necessidade de internalizar a Resolução GMC no 40/00 do Mercosul, que trata do registro de
produtos médicos,

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu Diretor-Presidente, determino a sua publicaçáo

Art. 1o Aprovar o Regulamento Técnico que consta no anexo desta Resolução, que trata do registro, alteração,
revalidação e cancelamento do registro de produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA.

Parágrafo único Outros produtos para saúde, deÍinidos como "correlatos" pela Lei no 6.360/76 e Decreto no

79.094177 , equiparam-se aos produtos médicos para fins de aplicação desta Resolução, excetuando-se os
reagentes para diagnóstico de uso in-vitro.

Art. 20 O fabricante ou importador de produto medico deve apresentar à ANVISA os documentos para registro,
alteração, revalidação ou cancelamento do registro, relacionados nos itens 5,6,9,10 e 11 da Parte 3 do
Regulamento anexo a esta Resolução.

§ 1o As seguintes informaçÕes, previstas nos documentos referidos neste artigo, além de apresentadas em texto,
devem ser entregues em meio eletrônico para disponibilização pela ANVISA em seu "site" na rede mundial de
comunicação:
a) Dados do fabricante ou importador e dados do produto, indicados no Formulário contido no Anexo lll.A do
Regulamento Técnico;
b) Rótulos e instruçôes de uso, descritos no Anexo lll.B do Regulamento Técnico.

§ 2o O distribuidor de produto médico que solicitar registro de produto fabricado no Brasil, equipara-se a importador
para fins de apresentação da documentação referida neste artigo.

Art. 3o O fabricante ou importador de produtos dispensados de registro, que figurem em relaçÕes elaboradas pela
ANVISA, conforme previsto na Lei no 6.360/76 e Decreto no 79.094177, deve cadastrar seus produtos na Agência,
apresentando, além da taxa de vigilância sanitária correspondente, as informaçôes requeridas no § 1o do Art. 20

desta Resolução.

Parágrafo único A alteração, revalidação ou cancelamento do cadastro de produto referido neste artigo, deve
adotar os mesmos procedimentos previstos nos itens 9, 10, 1'1 e 13 da Parte 3 do Regulamento anexo a esta
Resolução, estando sujeito às disposiçÕes das Partes 4 e 5 deste Regulamento.

Art. 40 No caso de equipamento medico, o fabricante ou importador deve fixar de forma indelével em local visível
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na parte externa do equipamento, no mínimo as seguinles informações de rotulagem
a) identiÍicaçâo do Íabricante (nome ou marca);
b) identilicação do equipamento (nome e modelo comercial);
c) número de série do equipamento:
d) número de registro do equipamento na ANVISA.

Art. 50 As petições de registro, isençáo, alteração, revalidação ou cancelamenlo de registro protocoladas na
ANVISA até 30 (trinta) dias dâ data de publicação desta Resolução, estão sujeitas às disposiçÕes da Portaria
Conjunta SVS/SAS no 1/96 e Portaria SVS n" 543/97.

PaÍágrafo único A petiçáo de revalidação de registro de produto médico protocolada após os 30 (trinta) dias
referidos neste artigo, deve adequar as informaçôes do processo original às disposições desta Resolução e às
prescrições de regulamento técnico especíÍico para o produto, publicado duranle a vigência de seu Íegistro.

Art.60 Esta Resolução de DiretoÍia Colegiada entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 70 Fica revogada a Portaria Conjunta SVS/SAS n" 1, de 23 de janeiro de 1996 e a Portaria SVS n" 543,de29
de outubro de 1997, após 30 (trinta) dias da publicâção desta Resoluçáo.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAIVENTO TÉCNICO

REGISTRO, ALTERAÇÁO, REVALIDAÇÁO OU CANCELAIV1ENTO DO REGISTRO DE
PRODUTOS MÉDICOS

'l. As disposiçÕes deste documento são aplicáveis aos fabÍicantes e importadores de produtos médicos

2. A classiÍicação, os procedimentos e as especificações descritas nesle documento, para fins de registro, se
aplicam aos pÍodutos mêdicos e seus acessórios, segundo deÍinido no Anexo l.

3. Para os propósitos deste documento, são adotadas as definiÇóes estabelecidas em seu Anexo I

4. Este documento não é aplicável a produtos médicos usados ou recondicionados

PARTE 2 - ClassiÍlcaçáo

'1. Os produtos médicos, objeto dêste documento, estão enquadrados segundo o risco intrínsico quê representam à
saúde do consumidor, paciente, operâdor ou terceiros envolvidos, nas Classes l, ll, lll ou lV. Para enquadramento
do produto médico em uma destas classês, devem ser aplicadas as rêgras de classificação descrilas no Anêxo ll
dêste documênto.

2. Em caso de dúvida na classificação resultantê da aplicação das regras descritas no Anexo ll, será atribuição dâ
ANVISA o enquadramento do produto médico.

3. As rêgras dê classificaçáo descritas no Anexo ll deste documento, poderão ser atualizadas de acordo com os
procedimentos administrativos adotados pela ANVISA, tendo em conta o progresso tecnológico e as informaçÕes
de evenlos adversos ocorridos com o uso ou aplicação do produto médico.

PARTE 3 - Procedimentos parã Registro

'l. É obrigatório o registro de todos produtos médicos indicados nesle documento, excelo aqueles produtos
referidos nos itens 2, 3 e 12 seguintes.

2. Estão isentos de registro os produtos médicos submetidos a pesquisa clínica, cumpridas as disposiçóes legais
da autoridade sanitária compelente para realização desta atividade, estando proibida sua comercializâçáo e/ou uso
para outros fins.

3. Estáo isentas de regislro as novas apresentaçÕes constiluídas de um conjunto de produtos médicos registrados
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e em suas embalagens individuais de apresentação Íntegras, dêvêndo contêr no rôtulo e/ou instruçóes de uso as
informaçôes de registro dos produtos médicos corÍespondentes.

4. A ANVISA concederá o registro para família de produtos médicos

5. Os fabricantes ou importadores para solicitarem o registro de produtos médicos enquadrados nas classes ll, lll e
lV, devem apresentar à ANVISA, os seguintes documentos:

a) Comprovante dê pagamento da taxa de vigilância sanitária correspondente

b) lníormações para identificação do fabricante ou importador e seu produto mêdico, descritas nos Anexos lll.A,
lll.B e lll.C deste documento, declaradas e assinadâs pelo responsável legâl e pelo responsável técnico.

c) Cópia de autorização do fabricanle ou exportador no exterior, para o importador comercializar seu produto
médico no País. Quando autorizado pelo exportador, o importador deverá demonstrar a relação comercial entre o
expoítador e o fabricante.

e) Comprovante de cumprimento das disposiÇóes legais determinadas nos regulamentos técnicos, na forma da
lêgislação da ANVISA que regulamenta os produtos médicos.

6. Os fabricantes ou importadores que solicitarem o registro de produtos médicos enquadrados na classe l, devem
apresentar à ANVISA os documentos indicados nos itens 5(a), 5(b) e 5(e).

7. A ANVISA avaliará a documentação apresêntâda para registro, alteração ou revalidação do registro e se
manifestará através de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

10. Para solicitar a revalidação do registro de produto médico, o Íabricante ou importador deve apresentar o
documento requerido no item 5(a), assim como o Anexo lll.A preênchido. Esta informação deverá ser apresentada
no prazo previsto pela legislaçáo sanitária, o que náo interromperá a comercialização do produto até o vencimento
de seu registro.

1 1. O fabricante ou importador detentor do registro de produto mêdico, pode solicitar o cancelamento do registro
mediante a apresentação do Anexo lll.A preenchido.

12. Está isento de registro o acessôrio produzido por um Íabricante exclusivamente para integrar produto médico
de sua fâbricação já Íegislrado e cujo relatório técnico (Anexo lll.C) do Íegistro deste produto, contenha
informaçÕes sobre este acessório. Os novos acêssórios poderão ser anexados ao registro original, detalhando os
fundamentos de seu funcionamento, aÇáo e conteúdo, na forma do item 9 da Parte 3 deste documento.

13. O registro de produtos de saúde terá validade por 5 (cinco) anos, podendo ser revalidado sucessivamente por
igual período.

PARTE 4 - Conformidade às lnformaçÕes

1. Qualquer alteração realizada pelo fabricante ou ímpoÍtador nas informaçÕes previstas neste regulamento,
referidas no item 5 da Parte 3 desle documento, deve seÍ comunicada à ANVISA dentro de 30 (hinta) dias úteis, na
forma do item I da Parte 3 deste documento.

2. Toda comunicaÉo ou publicidade do produto médico veiculada no mercado de consumo, deve guardar estrita
concordância com as inÍormações apresenladas pelo fabricante ou importador à ANVISA.

PARTF 5 - SanÇoes Administrativas

1. Como medida de açáo sanitária e a vista de razÕes fundamenladas, a ANVISA suspenderá o registro de produto
médico nos casos em que:
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d) Para produtos médicos importados, comprovante de registro ou do certificado de livre comércio ou documento
equivalente, outorgado pela autoridade competenie de países onde o produto médico é fabricado e/ou
comercializado.

8. A avaliação da documentaçáo será realizada nos prazos ê condiçóês lêgais previstas na legislaçáo sanitária.

9. Pâra solicitar a alteração do registro de produto médico, o fabricante ou importador deve apresentar no mínimo o
documento requerido no item 5(a), Anexo lll.A preenchido e demais documentos exigidos para o registro originâl
do produto, cuja informaçáo foi modificada.



Anvisa - Legislação - Resolução Página4 de ll

a) íor suspênsa, por razáo de segurança devidamentê justificada, a validade de qualquer um dos documenlos
referidos no item 5 da Parte 3 deste documento;

b) for comprovado o náo cumprimento dê qualquer exigência da Parte 4 deste regulamenlo;

c) o produto estiver sob investigação pela autoÍidade sanitária competente, quanto a irregularidade ou defeito do
produto ou processo de fabricação, que represente risco à saúde do consumidor, pâciente, operador ou terceiros
envolvidos, devidamente justificada.

2. A ANVISA cancelaÍá o registro do produto mêdico nos casos em que:

a) for comprovada a falsidade de informação preslada em qualquer um dos documentos a que se refêre o item 5
da Parte 3 deste regulamento, ou for cancelado algum daqueles documentos pela ANVISA;

b) for comprovada pela ANVISA de que o produto ou processo de Íabricagáo pode apresentar risco à saúde do
consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos.

3. A suspensão do registro de produto médico será publicada no Diário OÍicial da União - DOU pela ANVISA e será
mantida até a solução do problema que ocasionou a sançâo e sua anulação será comunicada através do DOU.

4. O cancelamento do registro de produto de saúde será publicado no DOU pela ANVISA

As deÍiniçÕes sêguintes aplicam-se exclusivamente a este documento, podendo ter signiÍicado distinto em outro
contexto.

01 - Acessório: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um produto médico, outorgando a
esse produto uma Íunção ou caracteristica têcnica complementar.

04 - Família de produtos médicos: Conjunto de produtos médicos, onde cada produto possui as características
técnicas descritas nos itens 'l .1, 1 .2 e 'l .3 do Relatório Técnico (Anexo III.C) semelhantes.

06 - lmportador; Pessoa jurÍdica, pública ou privada, que desenvolvê atividade de ingressar no País produto
médico fabricado fora do mesmo.

07 - lnstrumento cirúrgico reutilizávêl: lnstrumento destinado a uso cirúrgico para cortar, furar, serrar, fresâr, raspar,
grampear, retirar, pinçar ou realizar qualquer outro procedimento similar, sem conexáo com qualquer produto
médico ativo e que pode ser reutilizado após ser submetido a procedimentos apropÍiados.

08 - Lote: Quantidade de um produto médico elaborada em um ciclo de fabricação ou esterilização, cuja
caracleÍistica essencial é a homogeneidade.

09 - Operador: Pessoa que desenvolve atividade pÍofissional utilizando um produto médico

10 - Orificio do coípo: Qualquer abertura natural do corpo humano, incluindo a cavidade ocular ou qualquer
abertura aÍlificialmente criada tal como um estoma.

1'l - Pesquisa clínica: lnvestigação utilizando seres humanos, destinada a verificar o desempenho, segurança e
eÍicácia de um produto par saúde, na forma da legislaçáo sanitária que dispÕe sobre esta matéria.

12 - PÍazos. Transitório: Até 60 minutos de uso continuo
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ANEXO I

DEFINIÇÓES

02 - Consumidor: Pessoa física que utiliza um produto médico como destinatário íinal.

03 - Fabricante: Qualquer pessoa que projeta, fabrica, monta ou processa no País um produto médico acabado,
incluindo terceiros aulorizados para esterilizar, rotular e/ou embalar este produto.

05 - lnstruções de uso: Manuais, prospectos e outros documentos que acompanham o produto mêdico, contendo
informações técnicas sobre o produto.
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Curto prazo: Até 30 dias de uso contÍnuo.
Longo prazo: Maior que 30 dias de uso continuo

13 - Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, artigo ou sistema de uso ou
aplicação médica, odontológica ou laboratorial, destinado à prevençáo, diagnóstico, tratamento, reabilitaÉo ou
anticoncepção e que não utiliza meio fârmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal funçáo
em seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funçÕes poÍ tais meios.

13.1 - Produto médico ativo: Qualquer produto médico cujo funcionamento depende fonte de energia elétÍica ou
qualquêr outra fonle de potência distinta da gerada pelo corpo humano ou gravidade e que funciona pela
conversáo desta energia. Não são considerados pÍodutos médicos ativos, os produtos médicos destinados a
transmitir energia, substâncias ou outros elêmentos entre um produto médico ativo e o paciente, sem provocar
alteração signiÍicativa.

13.2 - Produto médico ativo para diagnóstico: Qualquer produto médico ativó, uíilizado isoladamenle ou em
combinação com outros produtos médicos, destinado a proporcionar informaçÕes para a detecçáo, diagnóstico,
monitoraçáo ou tratamento das condições fisiológicas ou de saúde, enfermidades ou dêformidades congênitas.

'13.3 - Produto mêdico ativo para terapia; Qualquer produto mêdico ativo, ulilizado isoladamenle ou em combinação
com outros produtos médicos, deslinado a sustentar, modiÍicar, substituir ou restaurar funÇões ou estruturas
biológicas, no contexto de tratâmênto ou alívio de uma enfermidade, lesáo ou deíiciência.

'13.4 - PÍoduto mêdico de uso único: Quâlquer produto mêdico destinado a ser usado na prevenção, diagnóstico,
terapia, reabilitação ou anticoncepção, utilizável somente uma vez, segundo especificado pelo fabricante.

13.5 - Produto médico implantável: Qualquer prodúo médico projetado para ser totalmente introduzido no corpo
humano ou para substituir uma superficie epitelial ou ocular, por meio de intervenção cirúrgica, e destinado a
permanecer no local após a intervençáo. Também é considerado um produto médico implantável, qualquer produto
médico destinado a ser parcialmente inlroduzido no corpo humano através de intervençáo cirúrgica e permanecer
após esta intervenÇão por longo prazo.

13.6 - Produto médico invasivo: Produto médico que penetÍa total ou parcialmente dentro do corpo humano, seja
através de um orifício do corpo ou através da superfície corporal.

13.7 - Produto médico invasivo cirurgicamente: Produto médico invasivo que penetra no interioÍ do corpo humano
âtrâvés da superfície corporal por meio ou no contexto de uma intervenção cirúrgica.

14 - Responsável legal: Pessoa física com poderes suficientes para representar um fabricante ou importador, seja
em virtude de caráter societário ou por dêlêgação.

15 - Responsável técnico: ProÍissional de nÍvel superior, capacitado nas têcnologias que compÕem o produto,
responsável pelas informaçôes técnicas apresentadas pelo fabricantê ou importador e pela qualidade, segurança e
eficácia do produto comerciâlizado.

16 - Rótulo: ldentificação impressa aplicada diretamente sobre a embalagem do produto médico

17 - Sistêma circulatório central: lnclui os seguintes vasos: artérias pulmonaÍes, âorta ascendente, artéÍias
coronárias, artéria carótida primitiva, aíéria corótida interna, arléria carótida externa, artérias ceÍebrais, tronco
braquiocefálico, veias cardíacas, veias pulmonares, veia cava superioÍ e veia cava inferior.

18 - Sistema nervoso cenlral: lnclui o cérebro, cerebelo, bulbo e medula espinal

ANEXO II

CLASSIFICAÇÃO

l. Aplicação

'1. A âplicação das Íegras de classiÍicação deve ser regida pela finalidade prevista dos produtos médicos

2. Se um produto médico se destina a ser usado em combinação com outro produto médico, as regras de
classificação serão aplicadas a câda um dos produtos médicos sêpârâdamênte. Os acessôrios seráo classiÍicados
por sí mesmos, separadamente dos produtos médicos com os quais são utilizados.
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3. Os suportes lógicos (software) que comandam um produto médico ou que tenham influência em seu uso, se
enquadrarão automaticamente na mesma classe.

4. Se um produto médico náo se destina a ser utilizado exclusiva ou principalmente em uma parte especiíica do
corpo, devêrá ser considerado para suâ classificação seu uso mãis crítico.

5. Se a um mesmo produto médico são aplicáveis várias regras, considerando o desempenho atribuído pelo
fabricante, se aplicaráo as regras que conduzam a classiÍicação mais elevada.

6. Para Íins dâ aplicação desla classificaçáo de produtos médicos à legislação aprovada anterioÍmenle a este
documento, sê procederá da seguinle forma :

a) Classe 1 anlerior corresponde à Classe I deste documento;
b) Classe 2 anterior corresponde à Classe ll deste documento;
c) Classe 3 anterior corresponde às Classes lll e lV deste documento.

ll. Regras

1. Produtos lvlédicos Náo-lnvasivos

Regra'l

Todos produtos médicos náo invasivos esláo na classe l, exceto aqueles aos quais se aplicam as regras a seguir

Regra 2

Todos produtos médicos não-invasivos destinados ao armazenamênto ou conduçáo de sangue, fluidos ou tecidos
corporais, líquidos ou gases destinados a perfusáo, administraçáo ou inlrodução no corpo, estão na Classe ll:
a) se puderem ser conectados a um produto médico ativo da Classe ll ou de uma Classê superior;
b) se forem destinados a condução, armazenamento ou transporte de sangue ou de outros fluidos corporais ou
armazenamento de órgãos, partes de órgãos ou tecidos do corpo;

em todos outros casos pertencem à Classe I

Regra 3

Todos produtos médicos náo-invasivos destinados a modificar a composição química ou biológica do sangue, de
outros fluidos corporais ou de outros liquidos destinados a introduçáo no corpo, estão na Classe lll, excêto se o
tratamento consiste de Íiltração, centrifugação ou trocas de gases ou de calor, nestes casos peÍtencem à Classe ll

Regra 4

Todos produtos médicos náo-invasivos que entrêm êm contato com a pele lesada:
a) enquadram-se na Classe I se estão destinados a ser usados como barreira mecânica, para compressáo ou para
absorÇáo de exsudados;
b) enquadram-se na Classe lll sê estáo destinâdos a ser usados principalmente em feridas que tenham produzido
ruptura da derme e que somente podem cicatrizar por segunda intençáo;
c) enquadram-se na Classê ll em todos outros casos, incluindo os produtos médicos destinados principalmente a
atuar no micro-entorno de uma ferida.

2. Produtos l\4edicos lnvasivos

Regra 5

Todos produtos médicos invasivos aplicáveis aos orifícios do corpo, êxceto os produtos médicos invasivos
cirurgicâmente, que não sejam destinados a conexão com um produto médico ativo:
a) enquadram-se na Classe I se forem destinados a uso transitório;
b) ênquadram-se na Classe ll se forem destinados a uso de curto prazo, exceto se forem usados na cavidade oral
até a faringe, no conduto auditivo externo até o tímpano ou na cavidade nasal, nestes casos enquadram-se na
Classe l:
c) enquadram-se na Classe lll se forem destinados a uso de longo prazo, excêto se forem usados na cavidade oral
até a faringe, no conduto auditivo externo até o tímpano ou na cavidade nasal e não forem absorvÍveis pêla
membrana mucosa, nestes casos enquadram-se na Classe ll.
Todos produtos médicos invasivos âplicáveis aos orifícios do corpo, exceto os produtos médicos invasivos
cirurgicâmente, que se destinem a conexáo com um produto médico ativo da Classe ll ou de uma Classe superior,
enquadram-se na Classe ll.
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Regra 6

Todos produtos médicos invasivos cirurgicamente dê uso transitório enquadram-se na Classe ll, exceto se:
a) se destinarem especiÍicamente ao diagnóstico, monitoração ou correção de disfunçáo cardíaca ou do sistema
circulatório central, atravês de contato direto com estas partes do corpo, nestes casos enquadram-se na Classe lV,
b) Íorem instrumentos cirúrgicos reutilizáveis, nestês casos enquadram-se na Classe l;
c) se destinarem a fornecer energia na forma de radiaçôes ionizantes, caso em que enquadram-se na Classe lll;
d) se destinarem a exercer efeito biolôgico ou a ser totalmente ou em grande parte absorvidos, nesles casos
pertencem à Classe lll;
e) se destinarem a administração de medicamentos por meio de um sistêma de infusão, quando realizado de Íorma
potencialmente perigosa, considerando o modo de aplicaçáo, neste caso enquadram-se na Classê lll.

Regra 7

Todos produtos mêdicos invasivos cirurgicamentê de uso a curto prazo enquadrâm-se na Classe ll, exceto no caso
em que se destinem:
a) especificamente ao diâgnóstico, monitoração ou corÍeçáo de disfunçáo cardíaca ou do sistema circulatório
central, através de contato direto com estas partes do corpo, nestes casos enquadram-se na Classe lV; ou
b) especificamente a seÍ utilizados êm contato direto com o sistema nervoso central, neste caso enquadrâm-se na
Classe lV; ou
c) a administrar energia na forma de radiaÇóes ionizantes, neste caso enquâdram-se na Classe lll; ou
d) a exercer eíeito biológico ôu a sêr totalmenle ou em grande parte absorvidos, nesles casos enquadrâm-sê na
Classe lV: ou
ê) a sofrer alteraçóes químicas no organismo ou para administrar medicamentos, excluindo-se os produtos
médicos destinados a ser colocados denlro dos dentes, neste caso pertencem à Classe lll.

Regra I

Todos produtos médicos implantáveis e os produtos médicos invasivos cirurgicamente de uso a longo prazo
enquadram-se na Classê lll, exceto no caso de se destinarem:
a) a ser colocados nos dentes, neste caso pêrtencem à Classe ll;
b) a ser utilizados em contato direto com o coração, sistêma circulatório cêntral ou sistema nervoso cêntral, nêstê
caso pertencem à Classe lV;
c) a produzir um efeito biológico ou a ser absorbidos, totalmente ou em grande partê, neste caso pertencem à
Classe lV:
d) a sofrer uma transformação química no corpo ou administrar medicamentos, exceto se forem destinados a ser
colocados nos dentes. nêste casos pertencem à Classe lV.

3. Regras Adicionais Aplicáveis a Produtos Médicos Ativos

Regra I

Todos produtos médicos ativos para lerapia destinados a administrar ou trocar energia enquadram-se na Classe ll,
exceto se suas características são tais que possam adminislrar ou lrocar energia com o corpo humano de forma
potencialmente perigosa, considerando-se a natuÍeza, a densidade e o local de aplicação da energia, neste caso
ênquadrâm-se na Classe lll.
Todos produtos ativos destinados a controlar ou monitorar o funcionamento de produtos médicos ativos para
terapia enquadrados na Clâssê lll ou destinados a influênciar diretamenle no funcionamento destes produtos,
enquadram-se na Classe lll.

Regra 10

Os produlos médicos ativos para diagnóstico ou monitoração estão na Classe ll:
a) caso se destinem a administrar energia a ser absorvida pelo corpo humano, exceto os produtos médicos cuja
Íunção seja iluminar o corpo do paciente no espectro visível;
b) câso sê destinem a produzir imagens "in-vivo" da distribuição de radiofármacos;
c) caso sê destinem ao diagnóstico direto ou a monitoraçáo de processos Ílsiolôgicos vitais, a não ser que se
destinem especiÍicamente à monitoração de parâmelros Íisiológicos vitais, cujas variações possãm resullar em
risco imediato à vida do paciente, tais como variaçÕes no funcionamento cardiaco, da respiração ou da atividade
do sistema nervoso central, nesle caso pertencem à Classe lll.
Os produtos médicos ativos destinados a emitir radiações ionizantes, para Íins radiodiagnôsticos ou
radioterapêuticos, incluindo os produtos destinados a controlar ou monitorar tais produtos médicos ou que
influenciam diretamente no funcionamento destes pÍodutos, enquadram-se na Classe lll.

Regra 11

Todos produtos médicos ativos destinados a administrar medicamentos, fluidos corporais ou outras substâncias do
organismo ou a extraí-los deste, enquadram-se na Classê ll, a não seÍ que isto seja realizado de forma
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potencialmente perigosa, considerando a natureza das substâncias, a parte do corpo envolvida e o modo de

aplicaçáo, neste caso enquadram-se na Classe lll

Regra 12

Todos os demais produtos mêdicos ativos enquadram-se na Classe I

4. Regras Especiais

Regra '13

Todos produtos médicos que incoÍporem como parte integrante uma subslância, que utilizada sepaÍadamente
possa ser considerada um medicamento, e que possa exercer sobre o corpo humano uma açáo complêmentar à

destes produtos, enquadram-se na Classe lV.

INFORMAÇÕES DOS RÔTULOS E INSTRUÇOES DE USO DE
PRODUTOS I\/lÉDICOS

RegÍa 14

Todos produtos médicos utilizados na contracepÉo ou para prevenção da transmissáo de doenças sexualmente
transmissíveis, enquadram-se na Classe lll, a náo ser que se trate de produtos médicos implantáveis ou de
produtos médicos invasivos destinados a uso de longo prazo, neste caso pertencem à classe lV.

Regra 15

Todos produtos médicos destinados especiÍicamente a desinfectar, limpar, lavâr ê, se necessário, hidratar lentes
de contato, ênquadÍam-se na Classe lll.
Todos produtos médicos destinados especiÍicamente a dêsinfectar outros produtos médicos, enquadram-sê na
Classe ll.
Esta regra náo se aplica aos produtos destinados à limpeza de produtos médicos, que não sejam lêntes de
contato, por meio de aÉo física.

Regra 16

Os produtos médicos náo-ativos destinados especificamente para o registro de imagêns radiográÍicas para
diagnóstico, enquadram-se na Classe ll.

Regra '17

Todos produtos médicos que utilizam tecidos de origem animal ou seus derivados tornados inêrtes, ênquadram-se
na Classe lV, exceto quando tais produtos estejam destinados unicamente a entrâr em contato com a pele intacta.

RegÍa 18

Náo obstante o disposto nas outras regras, as bolsas de sangue enquadram-se na Classe lll

ANEXO III.A

>> FORMULÁR|O DO FABRICANTE OU IMPORTADOR DE PRODUTOS MEDICOS (em ÍoÍmaro egD

ANEXO III.B

l.Requisitos Gerais

1.1 . As informações que conslâm no rótulo e nas instruçôes de uso devem estar escritas no idioma português

'l.2. Todos os produtos médicos devem incluir em suas embalagêns as instruçÕes de uso. Excepcionalmente, estas
instruções podem não estar incluídas nas embalagens dos produtos ênquadrados nas Classes I e ll, desde que a
segurança de uso destes produtos possa ser garantida sem tais instruçôes.

1.3. As informaÇÕes necessárias para o uso correto e seguro do produto médico devem Ílgurar, sempÍe que
possivel e adequado, no próprio produto e/ou no rótulo de sua embalagem individual, ou, na inviabilidade disto, no
rótulo de sua embalagem comercial. Se náo for possível embalar individualmente cada unidade, estas informaçÕes
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1.5. Se em um rêgulamento lécnico espêcifico de um produto médico houver necessidade de informações
complementares devido à especificidade do produto, estas devem ser incorporadas ao rótulo ou às instruçÕes de
uso, conforme aplicável.

2. Rótulos

O modelo do rótulo deve conter as seguintes informações:

2.1 A razão social e endereço do fabricante e do importador, conforme o caso.

2.2 As informaçóes êstÍitamente necessárias para quê o usuário possa identiÍicar o produto médico e o conteúdo
de sua embalagem;

2.3 Quando aplicável, a palavrâ "Estéril";

2.4 O código do lote, precedido da palavra "Lote", ou o númêro de série, conforme o caso;

2.5 Conforme aplicável, data de Íabricaçáo e prazo de validade ou data antes da qual deverá ser utilizado o
produlo médico, para sê ter plena segurança;

2.6 Quando aplicáve{, a indicâÉo de que o produto médico é dê uso único;

2.7 As condiçõês especiais de armazenamênto, conservaÉo e/ou manipulaÉo do produto médico;

2.8 As instÍuçóes para uso do produto médico;

2.9 Todas as advertências e/ou precauçóes a serem adotadas;

2.10 Quando aplicável, o mélodo de esterilização;

2.'l l Nomê do responsável técnico legalmente habilitado para a funçâo;

2.'12 Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identiÍicação da ANVISA.

3. lnstruçÕes de Uso

3.1 As informações indicadas no item 2 deste anexo (rótulo), exceto as constantes nas alíneas 2.4 e 2.5;

3.2 O desempenho previsto nos Requisitos Gêrais da rêgulamêntaçáo da ANVISA que dispÕe sobre os Requisitos
Essenciais de Segurança e Eficácia de Produtos lvlédicos, bem como quaisquer eventuais efeitos secundários
indesejáveis;

3.3 Caso um produto médico deva ser instalado ou conectado a outros produtos para funcionar de acordo com a
finalidade prevista, devem ser fornecidas informações suflcientemente detalhadas sobre suas características para
identificar os produtos que podem ser utilizados com estê produto, paÍa que se obtenha uma combinaçáo segurai

3.4 Todas as informaçÕes que possibilitem comprovar se um produto médico encontra-se bêm instalado e pode
Íuncionar corretamente e em completa seguranÇa, assim como as inÍormações relativas à natureza e freqüência
das operações de manutenção e calibração a serem realizadas de forma a gârantiÍ o permanente bom
funcionamento e a segurança do produto;

3.5 lnformações úteis para evitar determinados riscos decorrêntes da implantâção de produto médico;

3.6 lnformações relativas aos riscos de interferência recíproca decoríentes da presença do produto médico em
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devem constar nas instruções de uso que acompânham um ou mais produtos médicos.

1.4. Quando apropriado, as informaçÕes podem ser apresentadas sob a forma de simbolos e/ou cores. Os
símbolos e cores de identiÍicação utilizados, devem eslaÍ em conformidade com os regulamentos ou normas
técnicas. Caso não existam regulamentos ou normas, os simbolos e cores devem estar descritos na documentação
que acompanha o produto médico.

O modelo das instruçÕes de uso deve conter as seguintes informaçôes, conforme aplicáveis:
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3.7 As instruçóes necessárias em caso de dano da embalagem protetora da esterilidade de um produto médico
esterilizado, ê, quando aplicável, a indicação dos métodos adequados de reesterilização;

3.8 Caso o produto médico seja reutilizável, informaçôes sobre os procedimentos apropriados pâra reutilização,
incluindo a limpeza, desinfecção, acondicionamento e, conforme o caso, o método de esterilização, se o produto
tiver de ser reesterilizado, bem como quaisquer restrições quanto ao número possível de reutilizações.

Caso o produto médico deva ser esterilizado antes de seu uso, as instruçóes relativas à limpeza e esterilizâçáo
devem estar formuladas de forma quê, se forem corretamente executadas, o produto satisfaça os rêquisitos
previstos nos Requisitos Gerais da regulamentação da ANVISA que dispóe sobre os Requisitos Essenciâis de
Segurança e EÍicácia de Produtos Médicos;

3.9 lnformação sobre tratamento ou procêdimênto adicional quê deva ser rêalizado antes de se utilizar o produto
médico (por exemplo, esterilização ou montagem final, entre outros).

3.10 Caso um produto médico emita radiaçôes para fins médicos, as informações relativas à natureza, tipo,
intensidade e distribuição das referidas radiações, devem ser descritas.

As instruções de uso devem incluir informações que permitam ao pessoal médico informar ao paciente sobre as
contra-indicações e as precauçóes a tomar. Essas informâções devem conter, espêciÍicamênte:

3.1í As precauçÕes a adotar em caso de alteração do funcionamento do produto médico;

3.12 As precauções a adotar referenles à exposição, em condiçôes ambienta!s razoavelmente previsíveis, â
campos magnéticos, a influências êlétricas extêrnas, a descargas eletÍostáticas, à pressáo ou às variaçóes de
pressão, à aceleraçáo e a fontes lérmicas de igniÇão, entre outras;

3.13 lnÍormaçÕes adequadas sobre o(s) medicamento(s) que o produto médico se destina a administrar, incluindo
quaisquer restrições na escolha dessas substâncias;

3.14 As precauçÕes a adolar caso o produto médico apresente um risco imprevisível espêcíÍico associado à sua
eliminação;

3.15 Os medicamentos incorporados ao produto médico como parte integrante deste, conforme o item 7.3 da
regulamentação da ANVISA que dispÕe sobre os Requisitos Essenciais de Sêgurânça e EÍicácia dê Produtos de
Saúde;

3.16 O nível de precisão atribuído aos produtos médicos de mediçáo

ANEXO .C

RELATÓRIO TECNICO

1. O relatório técnico deve conter as seguintes informações:

'l.1. DescriÇão dêtalhada do produto médico, incluindo os fundamentos de seu funcionamento e sua aÉo, seu
conteúdo ou composiçáo, quando aplicávê|, assim como relação dos acessórios destinados a integrar o produto;

1.2. lndicação, finalidade ou uso a que se destina o produto médico, segundo indicado pêlo fabricante;

1.3. Precauçõês, restriçÕes, advertências, cuidados especiais e esclarecimentos sobre o uso do produto médico,
assim como seu armazenamento e transporte;

'1.4. Formas de apresentação do produto médico;

1.5. Diagrama de fluxo conlendo as elapas do processo de fabricação do produto médico com uma descriçáo
resumida de cada etapa do processo, atê a obtênção do produto acabado:

1.6. Descrição da eficácia e segurança do produto médico, em conÍormidade com a regulamentação da ANVISA
que dispÕe sobre os Requisitos Essenciais de EÍjcácia e Segurança de Produtos Médicos. No caào desta
descriçáo não comprovar a eÍicácia e segurança do produto, a ANVISA solicitará pesquisa clínica do produto.
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investigações ou trâtamentos específicos,
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2. No caso de registro de produto médico enquadrado na Classe l, o Relatório Técnico deve conter as informaçÕ": 

t U'

previstas do item 1.1 a 1.4 deste Anexo.
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RELAçÃO DE PRODUTOS NÂO CONSTDERADOS PRODUTOS PARA SAúDE

(Exemplos de Aplicação da Regra de Enquadramento Sanitário)

0í
02
03
04
05
06
07
08

Amalgamador odontológico
Equipamento para confecção de próteses
Equipamento para elaboração de lentes para óculos
Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
Leitora de código de barras
Máquina para elaboração de comprimidos
It/laterial de laboratório para confecção de próteses
Medidor para avaliação de lentes ou de armações de óculos

01 Afiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada
05 Alça de platina para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
0B Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
1B Balança para laboratório
19 Banho maria
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia
30 Criostato
31 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
32 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Digestor
34 Diluidor de amostras
35 Dispensador de parafina paru histologia
36 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
37 Equipamento para conservação de substâncias, exceto destinadas a terapia ou diagnóstico
38 Equipamento para gerenciamento de amostras
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39 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
40 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
41 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos
42 Evaporador centrÍfugo a vácuo
43 Fermentador de culturas
44 Filtro para soluções
45 Forno mufla
46 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
47 Homogeinizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
48 lncubadora, exceto indicada para laboratório de saúde 40
49 lndicador de velocidade de sedimentação de soluções
50 lndicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
51 Lavadora para artigos de laboratório, exceto para desinfecção de produtos médicos
52 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
53 Lenço para assepsia da pele
54 Liofilizador
55 Luxímetro
56 Medidor de 02 dissolvido em amostras
57 trlledidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
58 tt/edidor do ponto de fusão
59 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
60 lt/licrótomo para histologia
61 lulobiliário para laboratório
62 Moinho de amostras sólidas
63 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
64 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
65 Pipeta automática
66 Pipeta ou micropipeta manual
67 Porta algodão
68 Porta papeleta
69 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
70 Processadora de tecidos para histologia
71 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica
72 Radiômetro
73 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
74 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
75 Seladora de embalagem de artigos
76 Suporte não elétrico para resfriamento de bolsas de sangue
77 Suporte para artigos de laboratório
78 Temporizador
79 Titulador
80 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

01
02
03
04
06

Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
Barreira para separação de ambientes
Biombo
Bomba a vácuo
Compressor de ar
Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
Cortador de isopor para confecção de moldes
Dispositivo para abertura de produtos médicos
Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
Equipamento para conservação de produtos não terapêuticos ou não diagnósticos em saúde
Escada para paciente, exceto indicada para terapia

07
08
09
10
11

12
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13 Escova para limpeza de produtos em geral
14 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
15 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
16 Fogão pam preparação de alimentos
17 Gel para absorção de resíduos orgânicos
18 Gerador de vapor
19 lncinerador de resíduos hospitalares
20 lndicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
21 Lavadora de roupas
22 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontologico
23 Monitor de linha para gases medicinais
24 Negatoscópio
25 Passadeira de roupas
26 Pia hospitalar
27 Protetor auricular de ruídos
28 Purificador de água
29 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
30 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
31 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
32 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
33 Secador de ar medicinal
34 Secador de roupas
35 Selador de produtos médicos
36 Seladora de embalagens de produtos médicos
37 Sistema de comunicação hospitalar
38 Sistema de sinalização hospitalar

01 lvlanequim para treinamento médico
02 lr/odelo de Orgão para ensino
03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

01 Armadilha para desinfestação
02 Bomba para detetização
03 lnstrumento para eliminação de piolhos
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres

01
02
03
04
05
06

Barra para ginástica
Bola
Dardo
Dilatador nasal adesivo
Disco
Equipamento passivo para condicionamento físico
Halteres
Ítrlesa ou cadeira para massagem
Protetor não ortopédico de partes do corpo
Vara para salto

07
OB

09
10

01 Absorventehigiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Barbeador
04 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
05 Chupeta
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06
07
08
09
10
11

12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Escova odontológica
Escova para cabelos
Esponja para limpeza de pele
Fio dental
Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
Lente para ampliar escalas
Limpador de língua
Mamadeira e bico
Massageador de gengiva
Massageador muscular, exceto com indicação terapêutica
Mordedor para lactentes
Óculos para presbiopia
Passador de fio dental
Produto para estimulação sexual
Produto para modelagem estética externa localizada
Sauna
Secador de cabelos

01 Câmara para captação de imagens
02 Equipamento de informática
03 Filme fotográfico
04 Fixador ou revelador de filmes
05 Gravador de imagens
06 lmpressora
07 Monitor de vídeo
0B Oleo lubrificante
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas
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Detalhe do Produto: NEWBOND RESTAURADOR TEMPORARIO

Nome da Empresa: TECHNEW couÉncro r rruoúsrnrn rron.
CNPJ: 3 1.258.47810001-40 AutorizaÇão: 8001552

Produto: NEWBOND RESTAURADOR TEN4PORARIO

Modelo Produto Málico: Nenhum lt4odelo/Apresentacão Encontrado(a) |

Registro: 8001 5520012

Processo: 2535 1.00182 1/02-86

Origem do Produto FABRICANTE : TECHNEW COIVÉNCIO T IruOÚSTNIN LTDA. - BRASIL

Vencimento do Registro: 6/9l2OL7
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Apresentação

20 MG/ML + 0,04 MG/ML SOL INJ CX 50
CARP PLAS OPC X 1,8 ML

Yalidade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação

30 MGiML + 0,04 MG/ML SOL INI CX 50
CARP PLAS OPC X 1,8 ML

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

t9t

Consulta de Produtos

Anvisa Divul!]â ServiÇús Áreas cle Atuação

Detalhe do Produto : LIDOSTESIM

Le{lislacâo

Dãta de
Publicaéo

231081t996

Data dê
Publicação

231081t996

Nome da Empresa: DLA PHARMACEUTICAL LTDA

CNPJ: 4s.841.1 371000 1-07 Autorização: r009931

Nome Comercial: LIDOSTESII\4

Princípio Ativo: CLORIDRATO DE LIDOCAINA / NOREPINEFRINA

Categoria: ANESTESICOS LOCAIS

Registro: 109930003

Processo! 2s000.01s66s/88-27

Vencimênto do Registrol 08/2016

Forma Física No Apres.

1SOLUçAO INJETAVEL

109930003001518 meses Registro:

CÂRPULE DE PLASTICO OPACO - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

DLA PHARMACEUTICAL LTDA - BRASIL

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

fse n] dados cada stra dos J

No Apres.Forma Física

SOLUÇAO IN]ETAVEL 2

18 meses Registro: 1099300030023

CARPULE DE PLASTICO OPACO - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - SecundáTia

DLA PHARMACEUTICAL LTDA - BRASIL

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

Í se n dados €ôda ç tra dosl

rcLÍARli

:X:
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Consulta de Produtos

AÍ)visâ Divulça Serviços Áreas de Atuaçáo

Detalhe do Produto : SS WHITE

Instituciônàl Leç]islaçâo

a

Í{ome da Empresa: SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA

CNPJ: 68.567.650/0001-57 Autorização: 1004112

Nomê Comercial: SS WHITE

Princípio Ativo: CLORIDRATO DE UDOCAINA / CLORIDRATO DE FENILEFRINA

categoria: ANESTESICOS LOCAIS

Registro: 1041 10001

Processo: 25001.005038/61

vencimento do Registro: 0016/18

Âpresêntação Forma Física No Apres,

1,8 ML SOL IN] CX/ 5OO CARPULE VD INC SOLUçAO IN]ETAVEL 1

Validade: 24 meses Registro: 1041 100010019

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CÁRTUCHO DE CARTOUNA - Secundária

Local de FabricaÉo: Fabricantes Nacionais

SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA . BRASIL

Fabricantes Intemacionais

{ se fi Cirdo s atiida$ trild1s.i

Data de
Publicação

30/06/1983

Apresentação Forma Física No Apres.

1,8 ML SOL INJ CV 50 CARPULE VD INC SOLUçAO IN]ETAVEL

validade: 24 meses Registro: 1041 100010027

Embalagem CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOUNA - Secundária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais
SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA - BRASIL

Fabricantes Internacionais

/se n t dados cadds trados.i

Data de
Publicação

30/06/1983

Apresêntação Forma Física Í{o Aprês.

1,8 14L SOL IN] CX/ 1OO CARPULE VD INC SOLUçAO INJETAVEL 3

Validade: 24 meses Registro: 1041 100010035

Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local dê Fabricação: Fabricantes Nacionais

SS WHITE ARNGOS DENTARIOS LTDA. BRASIL

Fabricantes Internacionais

[setn dados .adir stradosJ

Data de
Publicação

30/06/1983

Apresentação ATM Forma Física No Apres.

1,8 ML SOL INJ CX/ 50 CARPULE PLAST
TRANSP

SOLUÇAO ]N]ETAVEL 4

validade: 24 meses Registro: 1041 100010043

Embalagem: CARPULE DE PLASTICO TRANSPARENTE - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Local de Fabricação: Fabricantes Nacionais
SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA - BRASIL

Fabricantes Intemacionais

! sen dados cddastrados.l

Data de
Publicação

nl04l20L7

t'r/õFl

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Téneo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782
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Apresentação

5 PCC POM TOP CT BG AL X 25 G

validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresêntação

20 MG/ML SOL INJ CX 10 EST X FA VD
INC X 20 ML (EMB HOSP)

validâde:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação

10 PCC SOL TOP CX 10 FR VD AMB X 40
ML

validader

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentâção

2 PCC GELEIA TOP CT EST SER PLAS PRE.

ENCH X 20 G

Consulta de Produtos

Anvisa Divul0â Serviçcis Ár*as Ce Atuação

Detalhe do Produto : XYLESTESIN

Lênislacâc,

^

Data de
Publicação

2610s12008

Data de
Publicação

18/10/2010

Datâ de
Publicação

2610s12008

Data de
Publicâção

2610512008

Embalagemr

Local de Fabricação:

Apresentação
Data de
Publicâção

Nome da Empresa: CRISTÁLiA PRODUToS QUÍMICoS FARMACÊUTICoS LTDA.

CNPJ: 44.734.67r1000L-57 Autorização: 1002981

Nome Comercial: XYLESTESIN

Princípio Ativo: LIDOCAINA

Categoria: ANESTESICOS LOCAIS

Registro: 102980357

Processo: 25992.007501163

Vencimento do Registro: t0l20t4

Forma Física No Apres.

POMADA TOPICA 1

36 meses Rêgistro: 1029803570019

BISNAGA DE ALUMINIO - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

crusrÁúÀ pÀõóúÍo5 qúfurcos FARMACÊurrcos LrDA. - BRAsTL

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados /

Fabricantes Nacionais

Forma Física Í{o Apres,

SOLUÇAO INJETAVEL 2

36 meses Registro: 1029803570027

FRASCO AMPOLA DE VIDRO INCOLOR - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. . BRASIL

Fabricantes Nacionais

Fabricantes Internacionais

[sen dados edastradosJ

Forma Física No Apres.

3SOLUÇAO TOPICA

102980357003536 meses Registro:

FRASCO DE VIDRO AMBAR - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA. Secundária

CRISTÁLIA PRoDUToS QUÍMICoS FARMACÊUTICOS LTDA. . BRASIL

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

l sem d;) dos cadil stí'i1 clos J

Forma Física No Apres,

GELEIA ORAL 4

validade: 24 meses Registro: 1029803570043

SERINGA DE PLASTICO INCOLOR PREENCHIDA - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

Fabricantes Nacionais

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. - BRASIL

Fabricantes Internacionais

[sen .1ã,:1os cadastndos]

Forma Física No Apres,

file,'llIZ:IREGISTROS/Meus%20Documentos/CRlSTALIA/XILESTESIN%20SY%2... 07llll20l3
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Consulta de Produto

2 PCC GELEIA TOP CT EST SER PLAS PRE-
ENCH X 30 G

Validade:

Embalagêm3

Local de Fabricação:

Apresentação

1 PCC SOL IN] CX 10 FA VD INC X 20 ML
(EMB HOSP)

validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação

10 MG/ML SOL IN] CX 10 EST FA VD INC
X 20 IUL (Elv1B HOSP)

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresêntâção

lOO MG/ML SOL TOP SPRAY CX 50 FR VD
INC NEB X 70 ML

Embâlagem:

Local dê Fabricação:

Apresentação

2 PCC SOL IN] CX 50 CARP PLAS TRANS X

1,8 ML

Validade:

Embalagêm:

Local dê Fabricaçãol

Apresentação

1OO MG/ML SOL TOP SPRAY CT FR VD INC
NEB X 50 ML

Validade:

Embalagêm:

Local de Fabricação:

GELEIA ORAL

Página 2 de 4

891

5 26lOsl2008

24 meses Registro: 1029803570051

SERINGA DE PLASTICO INCOLOR PREENCHIDA - Primária

Ir-

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

{se r t t ddda s ca dd sÍrddosl

Data de
Publicação

26lOsl2OO8

Forma Físicâ No Apres,

SOLUÇAO IN]ETAVEL 6

36 meses Registro: 1029803570061

FRASCO AMPOLA DE VIDRO INCOLOR - Primárla
CAIXA DE CARTOLINA COM COLMEIA - Secundária

@s FARMAcÊurrcos LTDA. - BRASTL

Fabricantes Nacionais

Fabricantes Internacionais

íse nt dado s cada sttados /

Datâ de
Publicação

18/10/2010

No Aprês.Forma Física

SOLUÇAO IN]ETAVEL

36 mêses Registro: 1029803570078

FRASCO AMPOLA DE VIDRO INCOLOR - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

CRISTÁLiA PRODUTOS QUiMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. - BRASIL

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

{ se ru dados c:a rla s tratío sl

Forma Física No Apres.

SOLUÇAO TOPICA 8

Validade: 36 meses Registro: 1029803570086

FRASCO DE VIDRO INCOLOR NEBULIZADOR - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

Fabricantes Nacionais

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. - BRASIL

Fabricantes Internacionais

í.;e t t t dddí) s cd.lâ; t ràdíJ sJ

Data de
Publicação

2610s12008

Data de
Publicação

2s10212009

Forma Física No Apres,

SOLUÇAO IN]ETAVEL 9

36 meses Registro: 1029803570094

CARPULE DE PLASTICO TRANSPARENTE - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - SecundáTia

CRISIALIA PRODUTOS QUIMiCOS FARMACEUTICOS LTDA, - BRASIL
Fabricantes Nacionais

Fabricantes Internacionais

{se m dado, ca da stra dzs J

Data de
Publicação

2610s/2008

No Apres.Forma Física

SOLUÇAO TOPICA 10

Registro: 102980357010836 meses

FRASCO DE VIDRO INCOLOR NEBULIZADOR - Primária

CARTUCHO DE CARTOLINA - Secundária

sIt-
Fabricantes Nacionais

Fabricantes Internacionais

{sem dddos cadôetrado§l

Forma Física No Apres, Data deAprêsentação

file:llIZ:IREGISTROS lMeusoÁ2}Documentos/CRlSTALIADflLESTESIN%20SY%2... 0711112013
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Publicação

2 PCC GELEIA TOP CX 1O BG AL X 30 G +
APLICADORES 2s/02/2009

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricaçãor

Apresentação Data de
Publicação

2 PCC SOL INJ CX 10 FA VD INC X 20 ML
( EMB. HOSP) 2610s12008

validade:

Embalagem:

Locâl de Fabricação:

Apresentação Data de
Publicação

2 PCC LIQ CX 10 FR VD AMB X 120 ML 2610s12008

Validader

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação Datâ dê
Publicação

1 PCC SOL INJ CX 50 CARP PLAS TRANS X
1,8 ML 2610s12008

Validade:

Local de Fabricação:

Apresentação Data de

2610s12008

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação
Data de
Publicação

2 PCC GELEIA TOP CX 10 EST SER PLAST

PRE.ENCH X 10 G
2610s12008

Validade:

Embalagêm:

Local de Fabricação:

GELEIA TOPICA 11

24 meses Registro: 1029803570 1 16

BISNAGA DE ALUMINIO - Primária
CARTUCHO DE CARTOLINA. Secundária

CRISTÁLrA pRoDUTos euÍMrcos renMecÊuTrcos LTDA. - BRAsil-

Fabricantes Internacionais

Fabricantes Nacionais

I sen da dos i:adastrada s J

Forma Física No Apres.

SOLUÇAO IN]ETAVEL L2

36 meses Registro: 7029803570124

FRASCO AMPOLA DE VIDRO INCOLOR - Primária
CAIXA DE CARTOLINA COM COLMEIA - Secundária

cntsilúÀ pnõoúÍõS eúimrcos FARMAcÊurrcos LrDA. - BRASTL

Fâbricantes Internacionais

[§€ n da dos ca dd stràdos J

Fabricantes Nacionais

Forma Física No Apres.

LiQUIDO 13

24 meses Registro: 1029803570132

FRASCO DE VIDRO AMBAR - Primária
CAIXA DE PAPELAO COM COLMEIA - SecundáTia

Fabricantes Nacionais

cRrsrÁLrA pnoouros Qúúffi srr-

Fabricantes Internacionais

I se m dadL,s c;idã strãdosl

Forma Física No Apres,

SOLUÇAO IN]ETAVEL t4

36 meses Registro: 1029803570140

Embalagem: CARPULE DE PLASTICO TRANSPARENTE - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

Fabricantes Nacionais

@s FARMAcÊurrcos LrDA. - BRASTL

Fabricantes Internacionais

I sei t dd dÍ] s üdds trd dos]

Forma Física No Apres.

2 PCC GELEIA TOP CX 10 EST SER PLAST

PRE-ENCH X 05 G
GELEIA TOPICA 15

24 meses Rêgistro: 1029803570159

SERINGA DE PLASTICO INCOLOR PREENCHIDA - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

Fabricantes Nacionais

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. . BRASIL

Fabricantes Internacionais

I se fi dados r:a da s trados j

Forma Física No Apres.

16GELEIA TOPICA

1029803570 1 6724 meses Registro:

EISNAGA DE ALUMINIO - Primária
CAIXA DE CARTOLINA COM COLMEIA - Secundária

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. . BRASIL

Fabricantes Nacionais

Fabricantes Internacionais

fsem dadas cadastradosJ

file.lllZ:IREGISTROS/Meus%20Documentos/CRlSTALIA/XILESTESIN%20SY%2... 0711112013
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Consulta de Produtos

: ,, :,::.,. ,,,,i i"lii ,,rffilnstitucional Servicos

Detalhe do Produto : CITOCAINA

CRISTÁLIA PRoDUToS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

44.734.67110001-51 Autorização: 1002981

CITOCAINA

CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA / FELIPRESSINA

ANESTESICOS LOCAIS

102980330

2s351.018088/2003-18

08/20 l 8

Anvisa
Divulea

Áreas de

Atuacão

1

Nome da Empresa:

CNPJ:

Nome Comercial:

Princípio Ativo:
Categoria:

Registro:

Processo:

Vencimento do Registro:

Apresentação ATIVA

3 PCC + O,O3 UI / ML SOL
INJ CT CX25 CARP PLAS
TRANS X I,8 ML

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Apresentação ATIVA

3 PCC + O,O3 UI / ML SOL
INJ CT CX 50 CARP PLAS
TRANS X 1,8 ML

Validade:

Embalagem:

Local de Fabricação:

Forma Física

SOLUÇAO INJETAVEL 1 20t0812003

24 meses Registro: 102980330001I

CARPULE DE PLASTICO TRANSPARENTE - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

Fabricantes Nacionais
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. -
BRASIL

Fabricantes Internacionais

{seu dttdos <:at{asÍrtulo,u I

Forma Física Apres.
Data de
Publicação

SOLUÇAO INJETAVEL 2 2010812003

24 meses Registro:

CARPULE DE PLASTICO TRANSPARENTE - Primária
CAIXA DE CARTOLINA SEM COLMEIA - Secundária

Fabricantes Nacionais

I 02980330002 I

NO

Apres.
Data de
Publicação

NO

fscn dudos codls ü'(.rdos I
Fabricantes

lsem du,los «dasu'a,k,s I

Yelrer I

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento
Anvisa - 0800 6429782

J i.*
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Institucional Anvisa Divulqô §erviçús Áreas de Atuação Leüislacâo

Detalhe do Produto: SHARP BOX COLETOR DE MATERIAT PERFURCORTANTE

Nome da Empresa: DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 01.057.428/000 1-33 Autorização: 1034058

Produto: SHARP 8OX COLETOR DE MATERIAL PERFURCORTANTE

Modelo Produto Médico:
1,5 L; 3,0 L;7,0 L; 13 L; 20 L; 50 L

Registro: 10330660013

Processo: 2s3s 1.036 1s8/2004-09

Origem do Produto FAERICANTE : DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA - BRASIL

Vencimento do Reoistro: 77109170t4

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Setor de lndústria e Abastecimento (§IA) -Trecho 5 - Área Especial 57 - Brasília (DD - CEp 71205-050'Tel: (61)
3462-6000 - Disque Saúde: 0 800 61 1997

Copyrisht G.i 2003 Anvisa

file:lllZ:IREGISTROS/Meus%20Documentos/DEsCARPACI«COLETOR%20DE%... 07 llll20l3

MiniltÉrir: dà §â{idê

<< VOLTAR





Consulta de Produto Página 1 de 1

rc,rfi^- úá6 '896

j L nnl*r" Nrcronâr

1t I Oi vtnr,rülâ 8.nttáÍi§
w.ãHiBâ.ÊoY.br

Institucional Anvisa Divulga Serviços Áreas cle Atuação Legislação

Detalhe do PToduto: CUNHA CERVICAL DE MADEIRA EM PENTE OU SEPARADA

Nome da Emprêsa: SOUZA & LEONARDI LTDA

CNPJ: 07 .707.6811000t-7L Autorização: 8044202

Produto: CUNHA CERVICAL DE MADEIRA EM PENTE OU SEPARADA

Modelo Produto Médico:

Cunha Cervical de Madeira em Pente - Embalagem com 04 pentes de 21 unidades cada

Cunha Cervical Separada de Madeira - Embalagem com 100 unidades.

Registro: 80442020020

Processo: 2535 1.6 13692/2010-61

Origem do Produto FABRICANTE : SOUZA & LEONARDI LTDA - BRASIL

Vencimento do Reqistro: 30/1 U2015

,1462-6000 - Disque Saúde: 0 800 61 19t7
Copyriqht rir 2003 Anvis;

fiIe:llIZ:IF:EGISTROS lMeusoÁ2)Documentos/IODONTOSUL%2O-%20SOUZA%20... 0711112013
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